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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADo no cnanÁ

EDTTAL DE coNconnÊNcr,q, púsr-rca N." 0sr20z2-
SEINF'RÁ/CELOS.

OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE
DESTINo FINAL DE RESÍDUoS SoLIDoS E
CONSERVAçÃo T MANUTENÇÀo oa LIMPEZA
vIAS E LoGRADouRos puBLICos Do vLrNrcÍpro.

AO
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MAIO/2022.
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Especial de Licitação de Obras e Servlços de Engenharla, torna púb co para conhecimento dos
interessados que, na data, horáro e locêl abaixo prev slo, abrirá licitação, na modalidade
CONCORRÉNCIA PÚBLICA, poÍ execução INDIRETA, no regme de ernpreilacla por preço unitário, do
IiPO I4ENOR PREÇO GLOBAL, PATA â CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE AO DESTNO F]NAL DE RES]DUOS SOL]DOS E DE
CONSERVAÇÀO E À,4ANUTENÇÃo DA LI]\IPEZA DE V]AS E LOGRADOURoS PUBLCoS Do
N,lUNlClP O DE ARACAT/CE, de acordo com as condrções eslabelecidas neste Edilal e seus anexos,
observadas as d sposiÇões contidas na Lei Federal n o 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas alterações
posteriores e, atualizada pela Lei Federal n." 9.648 de 27 de l\4aio dê 1998, e Lei Comp ementaÍ no

12312006 conr as a teraçÕes da Le Complemenlat n 147/2014.

Os documentos de hab ltação e proposlas de preços serâo recebldos em sessão pública marcada para:

. HoÍáíio: 09:00 HORAS

. Data: 30 de Junho de 2022.

EsraDo Do CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

EDrraL DE coNcoRRÊNcrA púBLrcA N." 05/2022-sErNFRÁJcELos.

A Secretarla de níraestrulura e Desenvo virnento tlrbâno do À/luniciplo de Aracal, alra!es

. Local: RUA SANTOS DUMONT, N' 1.146 - CENTRO, ARACATUCE

Conrpôem-se este Edital dâs partes A e B, como a seguir apresentadas:

PARTE A - Condções para competição, jLr gamento e adiudlcação. Em que são estabelecidos
requlsrlos e as cond ções para compeiição, lulgâÍnento e Íormalzação do contrato.

PARTE B _ ANEXOS

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IIIA

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

ANEXO VIII

ANEXO JX

ANEXO X

ANEXO XI

DEFTNTÇôEs:
Sempre que as palavras tndicadas âbâxo ou os pronomes Llsados ern seu lugar aparecêrem neste
documenlo de lciiaçáo ou eÍr] quaisquer de seus anexos, eles terão o s gn íicado determ nâdo a seguir:

A) CONTRATANTE - P.efetLrra l\4uncrpal dê Arãcat, através da Secretaria de lnfraeslrutura e

PRoJETo BÁstco
- I\,4enrorial Descritivo, [,4emor]al de Cá culo, Planilha Orçamenlária, Cronograma

_ Físico-Financeiro, Composição do BDl, Composição da Taxa de Encârgos
Socia s, Composrção de PÍeços, Anotação de Responsabilidade Técnica ART
proieto e orçamenlo, I\lapas de Zoneamento da Co eta no l\,4unrcípio de Aracâli,
I\lapa de Loca izaÇão do Destino Fina dos ResÍdLtos.

- [,4inuta do Contrato.
- í\4odelo dê Cârtâ Proposta de Preços.

- Modêlo de Planilha de Preços

- Ivodelo da ProcuraÇão.

- [,4odelo de Declaração que Não Emprêga ]\,4enor.

- I\lode o de Dec araÇão de lnexistência de Fato Superveniente.

- lModelo de ênquadramento como ME OU EPP.

. Í\lode'o oc P.dn .à de I nLé.qo> Socrdr.

- Modelo de CoÍnposição da Taxa dê BDl.

- lúodelo da Relaçáo da Equjpe Téonica.

- Modelo da Rêlação de Í\,4áquinas, Veículos ê Equipamentos.
\,



Dêsênvo v mênto Urbano:
B) PN,4A - Prefe tu.a Nlunicipa de Aracati;
C) PROPONENTE/CONCORRENTE/LiCITANTE - Empresa que apresenta proposta para o

licltação;
D) CONTRATADA - Empresa vencedorâ desta licitação em íavor dâ qualíor adiudicado o Conlrato;

ÉiCELOS - Comissáo Êspecial de Licitação de ob;as e Serviços de Engenharia, da Prefeitura Municipal

de Aracati;

Cópia do Editêl e seus anexos enconlÍam-se a disposição dos inleressados no endereço
supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, dias Úteis, das 07h30min às '11h30min, no site do

Nlunicípio - www.aracati.ce.gov.br., e após publicaçáo no slte do porlal das licitaçóes do Tribunal de

Contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

cLÁUSULAS EDITALíCIAS

01.00 - Do oBJETtvo
0'1 01 - A presenie licitação tem como obieto a coNTRATAÇÃo DE E|úPRESA PARA A ExEcUÇÀo
DOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RES DUOS SOL]DOS, E DE

CONSERVAÓÃO E MANUTENÇÃO DA LIIi]PEZA DE VAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE ARACATI/CE

02.00 - DAs coNDrÇoEs DE PARTICIPAçÀO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAçÀO AO EDITAL.
02.01 - PodeÍáo participar desta lctaÇão empÍêsas que atuem no ramo, ocalizada em quaquer unidade
da FederaÇão sob a denominação de sociedades (sociedades em norne coletivo, em comândita s mples,

em comandita por ações anôn ma e rm tada) e de sociedâdês simp es (associações e íundaçÔes) - exceto

soceclacle cooperativa - devldamente cadastradas ou não, que alendam a lodas as condições exigidas

neste edilal, inclusive tendo seus objetvos socas ou cadastramento coÍnpalÍveis com o ob]eto da

licitação.
02,02. Pata participarern os interessados deverão comprovar que estão adimp enles, quanto â lrlbutos
municpâis, coÍn o À/unicípio de Aracati, atÍavés da apresentação dâ Certidão Negaliva de Tributos
l\,4unrcipars com â Secretar a de Finanças IVun c pal, obl do no site:
wlwv.aracatl.ce.qov.bíserviÇos/cerlrdãoneqativa.
02.A3. PaÂ particlparenr os rnteressados deverão comprovêr o seu endeÍeÇo e suas instalações íísicas
internas, aíavés de mídia impressa ou eletrônica em que conste â fachada íronta do predio e seu
entorno, e todas as instalações rnlernas dsponíves para o desenvolvirnento de suas atlvdâdes,
compatíveis com o objeto licitado, exgência que pode ser ôoraprovada, pelos inscritos no Cadastro de
Fornecedores ê Prêstadores de Serviços da Prefêiura de Aracatl, pea documêniação apresentada para
obiênção e a apresentação do Cerlíicado de Registro CadasÍal e consle nâ Ficha de Cadastro de
lníormaçôes de Fornecedores o! Presladores de SeÍviços.
02.04 - Não podêrão participar desla licitação os interessados que se encontTem ern processo dê falência;
de dssouçãol de fusão, cisão ou ncorporação; ou ainda empresas, ou seus sócios, que esteiam
curnprindo suspensão ternporária ou deínlliva de participâção êÍn lctaçáo ou irnpedimento dê contralar
com o N,4unicipio de Aracat Ceará, ou que lenham sdo condenados por mprobidâde administrativa ou
deciaíâdos ndônêos para licilar ou contratar com â Adm nistraÇão PÚblca estando inscritos, ou não, em
cadastro de eÍnpresas e pessoas nidôneas em qualquer unidade fêdêrativa do país, bem como icitantes
q,e ce âpÍesenlem conqriruido5 _J'o'Ta de e-pÍe:as eÍr.onsóruio

02.05 - Cada licitante deve apresentar-se com
docu-enlàçao _JbI oe cÍeoe Liémento, sê'á

apenas um representante que,
o único admitido a intervir nas

devidâmente mun do de
fâses de procedimento Y

Tendo em visla que é preÍÍogalva do Poder Púb co, na condiçáo de contratante, a esco ha da
parlicipaÇão, ou não, de empÍesas constiluídas sob a íorma de consórco, com as devidas justiÍicativas,

conformê se depÍeende da teraldade do iexto da Lei nÔ I666/93, que em seu art.33 alribui à

AdminisiÍaÇão a prerrogallva de adm ssão de consórclos em icilações porela promovidas conclu_seque
a vedação de consltução de empresâs eÍn consórcio, para o câso concreto, é o que rnelhor atende ao
inteÍesse público, por prestiglar os pÍincípios da competitividade, economicidâde e moralidade.
Ressâlte se que essa dec são visa exalamente a aíastar a rest ção a competição, na medida êm que a

reunião de empresas que, ind v dualmente, poderiam prestâr os serviços, reduziria o número de licitântes,

e poder a, evenlualÍnente, proporcionar a forrÍração dê conLuios/carteis para manlpular os preços.
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lcilatóro, respondendo assim, pala toclos os efeitos, por sua representada, clevendo alnda' n0 ato dà \1

enlrega dos envelopes exib r urn docurnento de iclentií cação com íoto expedido por órgão d[Ln a . ,? !1 - I
02.05.1 - Por oocun enlo áb l, enle_ue-5e' ' ' L

a) Procuração pública ou particular êspêcífica para a prêsente licitação, constiluiÔdo ô repieseniânte, r,
acompanhada de cópia do ato de investidura do oulorgante que declare expressarnenlê\eus poôry31 

?

para a devida outoÍga; Em sc tratando de procuração particular, êsta deverá vi\com flfma,
reconhecida em Cartório. \---'--
b) lnstrurnento que comprove a capac dade cle reprêsentar a empresa, caso o representante não seia o

ttular.
02.05.2 - QLrando o rêpresenlante Íor ttular da cmpresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do

documento que comprove tal cond Qão.
02.06 - A náo apresentaÇão ou ncorreçâo dos documentos de que irata o subitem anteror não raplicará

nâ inâbilitação da licitante, mas impedirá o representante de se man íestar e responder pela rnesma.
02.07 O nteressado em parlicipâr deverá conhecer todas as cond ções êsi pu adas no presente Edital
para o cumprimento das obrigaÇões do obleto da lcitação e aprêsentação dos documentos exrgidos. A
parUcipação nâ presente licilação imp icará na total ace tação a todos os lerrnos do Ed tal Convocatório e
ntegrâl sujeiÇão à leg slação aplcáve , notadamente à Lei 8.666/93, alierada e consolidada.
02.08 - Qualquer clcladão é partê legítima paÍa impugnar o pÍesente ed ta de licitação por irregularrdade
na aplcação cla Lei 8.666/93 e â teráçóes posteriores, devendo protocoar o pedido ate 05 (cinco) das
úteis antes dâ dâ14 flxada para a abertura dos envelopes de habiliação, devendo a Adm n slração julgar e
respondêr à mpugnação em até 03 (três) dias Úteis, sem preiLrízo da faculdade prevista no § 1", do arl
113, da 1ei8.666/93.
02.09 - Decêirá do diÍeiio de impugnâr os termos do ed tal, o licitante que não o Íizer até o segundo dia útil
que antecedêr a abertLrÍâ dos envelopes dê habr tação, hipótese eÍn que lal comunicação não terá efê to

02.10 - A irnpugnação íeila lempeslvamente pelo lciantê não o impedirá de participar do processo

lcilatór o até o trânsilo eÍn juloado da decisão a ela perlinente.
02.11 - Sonrente sêrão aceitas solicitaçôes de esclarecrrnentos, providênci3s ou mpugnaçóes mediante
petiqão confeccionada enr máquna datiográÍca ou ÍrpÍessoTa eletrônrca, em lintâ não lavável, qlre
preencham os seguintes requlsitos:
A211.1 - O endeÍeçamento a PÍesidente da Corn ssão Especa de Lctação de Ob.as ê SêÍv ços de
Engenhâria da Preíeilura IVun c pal de Aracati;
02.11.2 - A ideôtificação prec sâ e competa do aulor e sêu representante lega (acompênhado dos
documentos conrprobatórios) se for o câso, contendo o nome, prenome, êslado civil, proírssão, domicílio,
númêro do docurnento de ldênlificaÇão, dev damenie datada, ass nada ê protocolada exclusivamenie na
sêde da Comissão Especial de LcitaÇão de Obras e Serviços dê Engenharia da PreÍeilura de Aracat,
dêntro do prazo edita icio;
02.11 3 - O fato e o Íundamento luríd co de seu pedido, ndicando quais os tens ou sub tens discuiidos;
02.1 4 - O pedido co'r suo, e:peL ÍiLa!óe§
A2i2 - Cabeá ao Presidenle da Comissão Especial de LcltaÇão de Obras e Serviços de Engenharia
decidir sobre a pelição no prazo de 24 (vinte e qualÍo) horas.
02.13 - A resposla do Municíp o de Arâcêti, seíá d sponlb lizada a todos os interessados mediante afixação
de cópa da íntegra do âlo proferido pelâ âdminiskaÇão no Íanelógraío do Selor de Licilaçôes do
Municípro de Aracati, e nos respectivos stes que dvulgaram a lcitação, ste do ÍnLrnicípio -

\ryww aracati.ce.qov br, e site do portal das cltações do Tribuna de Contas do Estado do Ceará -

0

,r!Wv.tce.ce.qov.br/licitacoes, e constiluirá aditamento a estas lnstruÇÕes.
02.14 - O ad tamenlo preva eceTá sempre em relação ao que for ad tâdo.
02 15 - Acolhida a petição de impugnâção contra o ato convocaióro que mpoÍte enl
leÍmos do edilal seaá desgnadâ nova data pêra a tealização do cêrtame,
nquestionavelmente, a alteração não afetar a íormuiaÇão das pÍoposlas.

modiícação dos

02.T5.1 - QLrâlquêr modlficaÇão neste edilal será dvugadâ pea Ínesma forma que se deu ao
original, exceto quando, nqueslronavelmenle, â â teração não afetar a íormulâção das propostas.

03.oo - DA HABtL|TAÇÃO
Os interessados hâbiitar-se-ão para a presenle rctação, mediante a apresentação dos sêgunles
Docr.rmentos, os quais serão analisados quanto à sLra aulenlicidade e ao seu prazo de vâ idade:

03,0,Í. RELATIVA A HABILITAçAO JURIDICA

texloN

Y
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03.01.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regislrado, em sq lràlando de a'\
sociedadês comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhada de dog!mentos-de f',
.delt.ficaçào oe seus aominislradoresi í. : + U â
03.01.2 - Reqistro comercial, no caso de empresa indivlduali \^ --_ .- ,-
03.01.3 - lnsarição do alo consiilutivo, no caso de sociedades civis; \- t c)
03.01.4 - Decreto de autorização, em se hatando de empresa estrangeira em funcionamêntd\0o País, e
ato de regrsho para funcionamento expedjdo pelo órgão com petente, quando a alividade assim o'E{EL 

-/03.01.5 - Cópia autenticada de Documenlo Oficial, com foto, do sócio administrador ou do êmprês-flo

parágraío segundo e têrceiro da Le n" 8.666/93.
03.03.3.1 - Apresêntâr ê comprovação da boa stuação econ
avâliada pelos índices seguintes:

P RUliIir'r'u R^ r)o
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indiv dLral, conforme o caso;

03.02. RELAT|VA À REcULAR|DADE Ftscal E TRABALHtSTA:

03.02.1 - Prova de inscrição no CadastÍô Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.l);
03.02.2 - Provâ de inscrição no cadastÍo de contrbuintes Estadual, re ativo ao domtcrlio ou sêde
llcilante, pertinente âo seu ramo de at v dade e compatível com o obieto contratuall
03.02.3 Prova de inscrição no cadastro de contrbulntes À/unicipa, re ativo ao domicilio ou sede
licitanle, peÍtinente ao seu ramo de alividade e compatível com o objeto contratltal;
03.02,4 . PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL ATTAVéS dE CEÍtidãO
Conjunta Negatrva ou CeÍtidão Conjunta Pos tiva com efeilos dê Nêgativa de Trlbutos e Contriblliçóes
Federais e Divida Ativa da Unáo, inclusive as contribuições socas, emilda pea Receita Federal do
Brasilj
03.02.5 PROVA DE REGULARIDADE PARA COI\I A FAZENDA ESTADUAL de seu domicílro, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
03.02.6 - PROVA DÊ REGULARIDADE PARA CO[4 A FAZENDA MUNIC]PAL de seu dom cílo, mediante
apresentâção de Cêrlidâo Negativa de Débitos I\4unicipâl;
03.02.7 - Prova de regularidade relaiiva ao Fundo de Garanlia por Tempo de SeÍviço (FGTS) medianle a
apresenlação do Certiírcado de Regularidade Fisca (CRF), emitdo pela Caixa Econômica Federal;
03.02.8 - Prova de rnêx stência de débitos nadínpldos peranle a JustiÇa do Trabalho, mediante a
apresentaÇão dê Certidão Negaiva de Debilos Trâbalh stas CNDT, êmtida peo liibuna Superior do_lrabalho 

ou outro órgão da Justiça do Trabalho.

03.03. RELATtva À ouaLIFrcAçÁo EcoNóNItco-FtNANcEtRA:

03.03.1 - Balanço Patrimoniale DemonstraÇão do Resultado do Exercício-DRE, do úllrmo exercício social,
exigíve e apresentado na forma da Le, que comprove a boa srtuação frnanceira da empresa, vedada sua
substtuição por ba ancetes ou balanços pÍovisórios, podendo ser atualizados por índ ces oficais quando
encerrâdos há mais de três rnesês da dala da apresentação da proposta, certiíicados por contador
habltado no Conselho Regional de Contabi dade - CRC registrado pela Junta Comercial ou Carlório de
Regrstro de Títulos e DocLrmentos, bem como lermo de abertura e enceíamênto do lvro diárlo, registrâdo
ern órgão competente;
03.03.1.1 - Os pÍoponenlês que utilizarem a Escituração ContáblDigital - ECD, através do Sslema
Púbico de Escrituração Dgtal - SPED deveráo apresenlar, re ativo ao ano-calendário que se relira a
escÍiluração, para fins de hab litaÇão os documêntos a seguir: l) Balanço Patrmoôial (Ativo, Passivo e
Demofstraiivo dê Resultâdo) e ll)Termos de Abêrtura ê Encerramento.
03.03.1.2 - Caso o proponente seja sociedade anônimâ, as demonsirações contábeis deverão ser
âpresentadas em pubicação no Diário Oficia.
03 03.2 - Cerlidâo Negativa de Falência e Recuperação Judicial, êxped da pelo distribuidor da sede da
licltantê
03.03.3 - ComprovaÇão de patrimônio Íquido mínimo, glrâl ou superior a 1AaÁ ldez por cento), do vâlor
estimado da contÍaiação, por meio da apresentaÇão do Balanço Patrimonial e Demonstraç.:o do Resultado 4-l
do Exercicio-DRE do útimo exercíco socâ1, apresentados na forma da lêi, vedadâ a gubstLtutÇáo poÍ &
balanceies ou balânços prov sórios, podendo ser alualizados por indices oficiars quando encerrados há
nrais de 3 (três) meses da data da apresentâÇâo da propostâ, de âcordo com o disposilvo do artigo 3'1,

do

do

ico-írnanceira da empresa lcltânte,ôm

DX

0

-',trdL
' Ai Droqôo clo MoÍ ê38. Centro Arccqt-CE - Brosi, rp 62800-000
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- índice de Liquidez Correntet - ILC = AC / PC

índice dê Liquidez Geral: ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

- índicê de sotvência cerat: _ tsc : (AT) / (pc + ELp)

- índice de Endividamento Totat: - tET = (pC + ELp) / AT
ôndê:
AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circuiante
RLP = Realizável a lonoo Prazo
ELP = Exigívêl a Longo Prazo

03.03.3.2 - A licitante pa{icipante dêvêrá apresentar a comprovação da boa
íinâncêira, avaliada pelos valoÍes dos índices seguintes, apurados com base no
devidamenle assinado por contabilista registrado no CRÔ, bem como por sócio,
licilante, atingindo os sêguintes valores concomiiantemente:

situaçáo econômico-
ba anço apresentado,
gerenle ou diretor da

J U ST IF ICAT IVA:
Ver]Ícando-se a egrs ação sobre a qualií cação econômico-íinanceira, inc us ve lur sprudênc a, e ed tais de
icitaçóes de diversos órgãos, sejam Íedera s, estaduâis ou Ínunicipa s, que promovem procedimênlos

ictatórios, conslatou-se que os índlces Liqu dez Gerâl - lLG, Liquidez Corrente - lLC, Solvênciâ Geral -
ISG e Endivdarnento Total - lET, são os r.ais adolâdos para a qualiÍrcaÇão das empresâs licitantes, em

boas condições econômico-financê ía.

Primeiramenle, poÍque suas fórmu as não incluem Íentabilidade ou lucratividade das iciiântes, conforme
Celermina a SÚI,IULA N" 289 - do TCU: A exigênca de índices contábe s de capacidade financeira, a
exemplo dos dê liqu dez, deve estar justiíicada no processo dâ licitaçâo, conlêr parâmêtros atualizados de
meÍcado e atender às característ cas do obielo licilado, sendo vedado o uso de [ndice cuja íórrnula inc ua
rentabi dade ou lucratividâde.'

Segundo, porque:

'1) indice de Liquiclez Geral - ILG - o cálculo do índ ce de liquidez geral deíine a capacidade da empresa
de liquidâÍ a totâlidade de seus compromissos, ou s€la, rnede quanto a empresa possur dê recr.rrsos não
rnrob lzados em allvos íixos parâ câda reêlCe dívidâ.

2) índice de Liquidez Corrente - LC o cácuo rlo ínrlice de qLr dez correnle define a capacidade cla

empresa em liqu dar seus comprom ssos a cLríto prazo.

3) Índ ce de Solvência Geral - o cá culo do índ ce de solvência geral expÍêssâ o grau de garantia quê a
empÍesa dispõe em allvos (lota s), para pagamenlo do total de suas dívidas. Envo ve â ém dos recuTsos
líquidos, lambéÍn os permanentes.

4) índice de Endividamênto Total - IET - o cálculo do Índ ce de endividamento geral mede a participaçã0
de recursos íinanciados por têrceiros, sendo urn indicador de r sco da empresa.

Pâra os indices - lLG, ILC e ISG o resLrllado =>1,00" é nd spensável pârâ a coÍnprovação da boa
situação Ínanceira, sendo cerlo que quanto maior o resultado - (1,05....1,10....1,20......1 30.......1,50),
melhor scrá a condição frnance ra da cmpresa.

VeÍiírcou se quc parâ os Índlces Contábels - LG, LC e SG, sendo:

NDICE DE HABILITND]CES FINANCEIROS
lqualou superior
qualou superior
qua ou superioT

al ou nferior

rhoy
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se aproxma de 1OO a siiuaÇão da empresa vâi ficando cada vez mas vulnerável e depêndênte dê

recuÍsos de terceiros e maior qrau de rlsco da empresa não cumpr I seus comprom ssos

Diante de lodo o exposto, concuiu-se pea adoÇão dos índices que relratam siluação finance ra

equirbradaeque aumêntam cons deravelmente o Llniverso de cornpeldores: LG, LC e SG lgua oumaior
que 1,00 e ET ouâ ou rnenor que 0,50.

Porlanto, o atendimento aos índ ces estabelecidos no ed tal, demonstrará uma situação equilibrada das

llcitantes. Caso conirário, o desatend menlo dos indices reve ará uma situação deíicltáÍ a da empresa,

.oloJd' do em risao a e,ôLUç io do co^l-oio.

Ante o exposto, â exigência do edita nada mais fez quê traduzir em caiérosobjetivosodsposto noart,
37, XXl, da Constituição Í:ederâ, ur.a vêz que a conÍâtâção da empresa ern situação equi brada é o
mínimo que o nrunicípio deve cercar-se paÍa assegurar o ntegral cLlmprimento do contrato. AdeÍnais, os

Índlces escolh dos foram adequados e de formâ objelva, na medidâ em que estabe ecem um "minlmo' de

segutânçâ na contrâtação e seguern os ind ces coniábe s mais âdotados em ic tações pe o Bras l.

Deslarte, a boa situaÇão íinance ra exigda no art. 31 dâ Lei nô I666/93, não deixâ r.argem a permitr
índices que reíletem situaÇão í nance ra deíicitár a, como é o caso do presente edita .

03.04. RELATTVA À QUAt-lF|CAÇÃO TÉCNICA
03.04.1- Registro ou inscr Ção com o Conse ho Reg ona de EngenhaÍia e Agronomra - CREA, nasêdeda
empresa icitante da licilante e de seus respecllvos responsávers técnicos com aplidão para desempenho
de atividade perl nente ao objeto da lcrtação.
03.04.2 - Alvará de Funcionarnenlo da sede da licitânte, peri nente ao seu ramo de ativldade e compatível
com o objeto do certanre.

03.04.1 - CAPACTTAçÀO TECNTCO OPERACTONAL

03.04.1.2.- Comprovaçáo de capacidade técnico operacronal da licitante para desempenho dê aiividade
pertinente e compatível conr o objeto da lcilâção, através de atestado lécnico em tido por pessoa juÍídica
dê direito público ou pÍivado; no qua constê a empresa licilanle corno conÍatada, acompanhados de
CeÍtidões de Acervo Técnico ou anotações/regislros de responsab lidade técnica (ART/RRT), emitidas
pelo Consêlho dê íiscalizâção profissonâl competente, em nome dos profissiona s vincu ados aos
referidos alestados, comprovando quê a empresê licitante, na condição de conkatada, iá executou
saiisfator amenie, pelo periodo conlralual Ínín Íno consecutivo de 06 (ses) meses, como lambém
quanlilatvos míniÍnos de 50% dos previstos no Projeto Básco, para os seÍvços âbâixo relaclonados:
(Acôtdão n" 232612019- PLenário do TCU).

,/ Coleta manual e lransporle ao destino ínal de residuos sólidos domiciliares com veículos
coletores compactadores;

" Coleta manual, lransporte, inc neraÇâo e destnaÇão final de resíduos sólidos oÍiundos da coleta
hosptalar, dos Grupos A, B e E;

"z Va-r çào nronua ue g-iar oe , as e log-cooLro- p-bl.cos' a
" Varr çáô'nê(ân /âaa od Ídi:a dc ar-ià oà o'à d.

03.04,1,2,1 - Para fns de atendimento desse ilem, a Licitânte podêrá apresenlar Atestados reíeíentes a
uÍn oLr mais contratos, desde que, sLra êxecução seja concomitante, sendo admitida nesse caso a soma
dos quantitativos.
03.04.1.2.2 - Não serão aceitos ateslados de prolelo, assessora lécnica, gerenclamento, supervisão
Í -(à t7àçáo e/ou qub.o_lrâtàçáO dê sôí! ço\.
0304.1.3 " Licença de Operação emilda pea Superintendênc a Estaduai do Meo Ambienle - SEI\.4ACE,
para a exec!çâo dos serv ços de co etê, transporte e destinaÇão fina de resíduos só ldos comuns urbanos
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< 1,00 - situaÇão deÍc táriâ da empresa

Enlre 1,00 a 1,35 - situaçâo equil brada da empresa.

>1,35 - s tuação de solidez da empresa.

Pâra o IET o resultaclo "=<0,50" é o que nrelhor traduz a boa situação financeira da empÍésê guanÍo mais
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e de resíduos só dos de servços de saúde dos Grupos A, B e E, conÍorme ResoluçÕes

3s8/2005, RDC/ANVISA nô 22212018 e COEMA n' 0212A19, no 0512019 e n' 0712019.
03.04.1 4 - Alvará de Funcionamenlo emitido pelo óroão municipa compelenle e LicenÇa de Opêrâção
em tida pelo órgão estadLral compêtênte para a execução dos serviços de tratamento por incineraçáo de
Íesiduos sóldos de serviços de saúde dos Grupos A, B ê E, coníorme Rêsoluções CONAI\,A n'358/2005
RDC/ANVISA n" 22212018 e COENTA n" 02/2019, nÔ 05/2019 e n" 07/2019.
03.04.1.4 - Declaração íorma de que a unrdade de ncineraçâo de resíduos atende integralmente à

Resolução CoNAI\,4A n' 31 6/2002.
03.04.1.5 - No tocante ao tratamento por incineração e pêrmitida a subcontralação dêsse serviço,
conforme arl. 72 da Lei 8666/93. Nesle caso a licitanie deverá apresentar o Conhalo de Prestação de
Serviços ou um Termo de Compromisso ou uma CaÍta de Anuênca exarados pela empresa
subconlralada, corno também a LicenÇa de OperaÇão expedida peo órgão esladua competente e no
mÍninro 01 (um) Atestado dê Capacidade Técn ca emilido por pessoa juridica de dÍeilo pÚblico ou privado,
ambos em nome da subcontratada, bem como dec aração íorÍnal emit da pe a slbcontratada que a sua
unidade de ncineração de Íesiduos atende nlegÍa menle à Resolução CONA[4A n" 316/2002.
03.04.1.6 - Certiíicado de Regularidade do Ôadaslro Técnico Federa de Alividades Poiencamente
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Amb enlais-CTF/APP, emtido pelo lnstituio Brasieiro do l\,4eio

Amblente e dos Recursos Naturais Renováveis-lBAMA, em nome da eÍnpresa Licilante e de seu(s)
Responsáve (is) Técnico(s), coníorrnê a Lei Federa n" 12.305 de 02 de agoslo de 2010.
03.04.1.7 - ndicação do aparelhamento lécncô âdequado e disponível da ernpresa paQtealzaçáo.Jo
obleto dâ c laÇão, apresentando a re aÇão êxp ícita dos mesmos e especiíicaÇõês, através de declaração
fornral expedida pela empresa Lic tanle, de sua dsponibildade ê vinculação ao fuluro contrato,
devidamenle ass nada pelo representante legal da empresa.
03.04,1,7,1 - Para efeitos dessa lctação consideraÍn-se os equ pamentos Ínínimos necessários e

adequados para realizaÇão do objelo icitado os seguintes:

"z 06 (seis) unidades de caminhão do tipo semlpesado, movido a desel, com peso bruto tolal
rnínimo de 161, êquipado com caçambâ tipo co etora compactadora com capacidade minima de
15m3, dotada de dispositvo iníeÍior e superior para basculamento de containers de 1,2m3 a 5,0m3;

,/ 04 (quatÍo) unidâdes de caminhão do trpo sem -pesado, movido a diêsel, com peso bruto total
mínimo de 23t, equipado com caçamba bascu ante aberta coÍn capâc:dade miniÍna dê 10m3;

"' 01(uma) unidade de caminhão do tipo semi-pesado, movido a diesel, com peso bruto total mínimo
de 161, equipado com carroceria de madeira aberta com capacidade rnínima de 08Ín3.

,/ 01 (uma) unidade de caminhão leve movido a diesel, coÍn peso bruto total míniíno de 3,4t
equipado com baú, totalmenle sepaÍado da cabine, dotado de dlspositivo para descarga
Ínecanizada,

,/ 02 (duas) unidades de Íator convencional agrícolâ 4x4, sobre pneus, com tomada de íorça, com
potêncra rnínima de 75HP

"/ 01 (um) equipamento limpador de praia mecanizado atÍelável nâ traseira do trator, com
compart Ínento para armazenêmenlo de residuos, com capâcidade mínima de 1,0m:.

/ 01 (um) reboque em carrocera de madeira, com capacidade para 05m3, para ser alrelado ao trator

/ 02 (d!as) unidade de retroescavadeiÍa 4x4, cabnada, dotada de concha carregadelra com
capacidade m[n mâ de 1,0m3.

/ 01 (Lrma) unidadê dê trator do tipo pesado sobre esle ras, peso operacional minlÍno de 201, dotado
de lâmina com no mínimo 3,8m3j

,' 01 (um) equipanrento picador/trilurador de ga hos e tÍoncos com capacidade de corte mínlmâ de
09" (nove polegadas) - 23Ínm de diámetÍo, aberlura retangu aÍ da boca de corte de 230x355mnr,
motor à d esel com potêncla nríninra dê 60HP

r' 15 (quinzê) unidades de contêlner melá lco com câpac dade para 5,0m3.
r' 15 (quinze) unidades de container melá ico com capacdade para 1,2mr. a
"' 100 (cem) unlclacies cle tambores rnetálicos com capacidade para 2001. 'a

03.04.1.7.2 - Não seÍão aôeitâs pârâ íins destâ licitâção, â oferta e a disponibiização de veículos lpo
cam nhões coletores compactadores de lixo, cuio ano de íabncação seja anter or ao ano dê 2018. Todos
os veicu os deverão estar em peíe lo êstado de conservação.
03.04.1.7.3 - Os eqLrlpâÍnentos relacionados ac Ínâ não poderão encontrar-se vinculados â outro
contrato, enquanto êsiiver êrn vigor o contÍalo re alivo ao objeto desta I ciiâção.
03.04.1.7.4 - Todos os eqLripamentos â sereÍn disponibi zados para execução do fuluro contrato deverão
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êstar em bom estado de conservaÇão e cond Çoes uso. +.
03.04.1.7.5 - Os veícu os, máquinas e equlpamentos, obedecdos às especificaçõcis;
quantidades cons deradas como Ínínirnas e necessáras para este Edita, na forma Íel nada pêla

do Conhato, sob as penas cabiveis.
03.04.1.8 - Atestado Íirmado por servidor nrunicipa designado pelo Secreiário de lnfraêstrulura e
Urbanismo, do ]\runcípio de Aracat, de que (urn) píoÍssional técnrco, competente para executar os
serviços, da eraprêsa efeluou visila prévia âo local onde se realizarão os serviços licitados.
03.04.'1.9 - A visita deverá ser agendada lunto a Secretaria de lnfraestrltura e Desenvolvimento urbano,
do l\y'unicípio de Aracati e deverá ser realzada até 02 (do s) d as úteis anterior a data de recebimenlo dos
enve opes conlendo os documentos de hab ltaÇão e proposta de preços.
0304.1.10 - O proíissona técnlco da empresa deverá comparecer ao local rnarcado mLrnido de
documenlos sulicientes à comprovação de ser o mesmo representante legal dâ proponente.
03.04.1.11 - Caso o ProÍissional Tecnico da emprêsa entender pela desnecessidade da visila técnrca parâ
conheciÍnentos dos crtérios iécnicos que o presente objeto envolve, este deverá junlar, nos documentos
de habililação, declârâção devdamente assrnada de pleno conhecimento ê âceitação de todos critérios
lécnicos inerentes ao objeto do cerlaÍne

03.04.2 - CAPACTTAçÃO ÍECNTCO PROFTSSTONAL

03.04.2.1 - lndicação do pessoal técnjcô adequado e disponíve para a rcalização do oblelo da licitação,
bêm como a qualiÍcação profissional de cada uÍn dos membros da equipê lécnica que se rêsponsabilizaÍá
pelos trabalhos, devidamente âssinâda pelo representante legalda proponente,
03.04.2.2 - Comprovação de capacdade técnico proíissionâl dâ liciiânie, âtrâvés de Ateslado Técn co
fornec do por pessoa lurÍdicâ de direilo público ou privado, dev damente registrado e cerl ficado - CAT na
entidade proÍssional compelênle - CREA, que comprove que â lcitante possui em seu quadro
permânente, profissronal quê ienha executado serviços seme hantes com o objelo ora icitado, com as
sequintes caraclerísticas ou super or:

/ Colêta manua e transportê ao destno íinâ de resíduos sólidos domciliares com veículos
coletores compactadoÍes;

'/ Coletâ manual, lransporte ncinerâção e destinêção final de resíduos sóidos orundos da coleta
hosptalar, dos Grupos A, B e E;

/ Varrção manua de guias de vias e logradolros públicos;
r' VaÍiçáa fiecarizada da faixa de arêia da praia;

4304.2.2.1 - Não serão aceitos ateslados de projeto, assessoriâ tecnlca, gerenciarirento, supervisão,
fiscalização e/ou subconlratação de serviços
03.O4.2.2.2 - Entende-se, para Íins desle Edila, como perlencente ao quâdro permanenle: sócio, d retor
ou responsável técnico.
03.04.2.2.3 - A comprovação de vincu ação ao quadro perÍnanente da rcrtante será feita:
a) Pâra sóclo, mediantê a apresentaÇão do contralo soclal ou estatlto social e adilrvos.
b) Para diretor, mediante a apresentaÇão da ata de eleição e posse da atual diretoÍra, devidamente
reg strada junto ao órgão compêlenie.
ô) Se o responsável tecnico não for sóclo e/ou diretor dâ empresa a comprovaÇão será alêndida mediânte
a apresentação da cópia da Cârleira de frabalho e Previdênc â Social (CTPS) devidamente ass nada ou
Conlrato de Prestaçâo de Serviço celebrado de acordo com a legislação civi comum.
A3-O4-2-2-4 - a profisslonâl responsável lécnico da êmpresa, deverá obrigâtorlâmente constar na certldão
de regislÍo ou inscrção de pessoa ]urídca junto ao CREA, e parttc par permaneniernente dos serviços
obieto desta lcitação.
03.04.2.3 - Comprom sso de participaÇão do pessôâl técnico qua íicado, no qual os proíiss onals tndicados
pea proponente, para fins de comprovâçào de capac(ação lécnica, declarem que particlparão
pcrmanentemente, a serviÇo da proponênle, dos seÍv ços oblelo desta icilação.

03.05. ouTRos DocuMENTOS DE HAB|LIÍÁ,çÃO: t

llcilante à época da hab itaçáo deverão estar disponíveis para a realização da v storia pÍév a à

03.05.1 - Declaração, de qLre, em cumprimenlo ao esiabe ecido nâ Lei n..9.854, de 27110/1999, publlcada
no DOU de 28/10/1999, e ao inc so XXXII , do art go 70, da Constituição Federal, não emprega menor de
18 (dezoito) anos êm trabalho noturno, peÍrooso o! insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
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03 05.2 - Declaração expressa do responsáve
rnpeditivo da habi tação ou redução na sua
contidas no ed tal

PRLl],ll l u(^ DO

anos em trabalho algum, sa vo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatolze) anos. 1arururrurz,dPdr uE rq\gudru,.E/orrur. \_: __--- ----'
legal do lctante de que não ex ste supervê1iência dê fato

7í
ü,

capacidade ílnanceira que venha a aÍetar 
\exig*cias

03.06. A documentação apresentada inlegrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a
Documentação deveaá estar alualizada nos termos da legislâção vgente;
03.06.1 - iodos os documentos nêcessáros à parlicipação na presenle ctação deverão ser

aprêgenlados em umâ única v â original ou cópia autcnticada eÍn CartóÍio.
03.062 - Cada face de docuÍnento reproduzdâ deverá corresponder a uma autenticâção, ainda que

diveÍsas reproduções sejam feltas nâ mesrna ío ha, lodos perfe tamente legivels, sob pena de inâbi tação

03.06.3 - Não sérão aceitos documentos apresentados por meio dê fitas discos magnétcos' fimes ou

cóp as em fac-símilê mesmo auteniicâdas, adrnitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráiicÔs ou catálogos

apenas como Íorma de ustração das propostas de preço.

03.06.4 - Os documentos necessários à participação na pÍesenle liciação, compreendendo os

clocumentos referentes à habiltação, à proposta dê preÇo e seLls anexos, devêrão seT apresentados no

id oma oficialdo BÍas .

03.06.5 - Quâisquer documenlos necessários à paÍticipação no pÍesente cêrtâme licitatório, aprêsentados

em ínCJua estrange ra, deverão ser autenticados peos respectivos consulados e traduzdos parao diomâ

oÍic al do Brâsil, por tradutor lurâmentado.
03.06.6 - Caso o docunrento apresentado seja expecl do poÍ inst tuição que regulamenie ê disponibillzação

do documenlo pela nternel, a CELOS de,/erá veríicâr a aulentlcldade do rnesmo através de consuta
eletrôn ca.
03.06.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por nstituição públca que esteis com seu

íuncionalrÍrento para rsado no dia de receb mento dos envelopes, a lictante deverá, sob pena de ser
inabltada, apresentâr o refeÍido clocumento constancio o termo írnal de seu período de validade
coinc d r'ldo com o peÍiodo da paralisaÇâo e dcverá, quando do téÍmino da pâralisação, sob pena de ser
inabilrtada supervenienlemente, levaÍ o clocumento à CELOS nâs condições de aulenticação exigidas por

este edltal, para que seja apensado ao processo de rcltaÇão. Caso o processo iá tenhâ sdo enviado ao

órgão de oÍigenr da licilação, dêvera a icitante levá-lo a esta nstiluição para que o nresmo se proceda

03.06.8 ' Os clocumenlos de habltação exigidos, quando não contiverem prazo de valdade
expressamente cleterminado ou exigidos neste ed tal, nâo poderão ter suas datas de expedição supêÍiores
a 30 (trinia) d as anterrores a dâta de âbertura da presente lcitação.
03.06I - Os documentos apresêntêdos, cóp as ou originais, deverão conler todas as informações de §eu

bojo legíveis e inteligívêis, sob pena .le os mesrnos seTem desconsiderados pe a Comissão Especial dê

Licrraçào oe OoÍas e SeÍ'rço. de E19Ênhar;"
03.07 - Os icitantes que apresentarem documentos de hâbiitação em desâcordo com as descrições do
iiem 3 cleste Eclilal serão ellrn nâdos e não parl ciparãô da fâse slrbsequente do processo lic taiório.
0308 - Somenle será âceito o documenlo âcondicionado no envelope "A', não sendo admitido
posteriormenle o receb Ínento de qualqueí oltro documenlo, nem perm tido à lctânte íâzer qualqler
adendo ern documento eniregue à Com ssão Especiâ de L cltação de Obras e Serviços de Engenharia.
03.09 - A Conrissão Espec a de l- ciiaÇão poderá, tanrbem, solicilar orig nal de documento já autenticado
para fim de veÍ ficação, sendo a empresa obrrgada apresentá o no prazo máximode 48 (quarenla êoito)
horas contados a partir da so icitaÇão, sob pena de, não o fazendo, ser nabi itada.
03 10 - A solicilação íeila duranle â sessâo de hab litaÇão deverá seÍ registrada em Ata.
03.11 A CELOS sugere que a documenteção deverá ainda seÍ apresentadâ obedecendo_se â ordêm
acima requeridâ, iteÍn a iiem, cariÍnbada e assinâdâ pelo tilular oLr responsável pele licitante, sendo
endereçaCa e encaminhadâ à Conr ssão Especa dê LictaÇão de Obras e ServiÇos de Engenharia em

e'rvelopÂ au rdo. .onierdô d .egur,lle i_:(-.;o.

PREFÉITURA MUNICIPAL DE ARACATI
cotlltssÃo ESPEctAL DE LlclTAÇÃo DE oBRAS Ê SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' O5/2022-5EINFRA.CELOS
ABERTURA - DIA 30 DE JUNHO DE 2022 AS oghoomin
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO
RAZÂO SOCTAL:

04.00 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
04.01- Será aceito apenas um único envelope contendo a proposta de preços, devidamente lacrado,
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apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrlto:

À
PREEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
COI\,IISSÀO^ESPECIAL DE LICITAçÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CONCORRENCIA PUBLICA N' O5/2O22.SEINFRA-CELOS
ABERTURA _ DIA 30 DE JUNHO DE 2022 ÀS Ogh0omin,
ENVELOPE "8" " PROPOSTA DE PREÇOS
RAZAO SOCIAL:

04 02 - A proposia de preÇos deverá ser coníeccronada em papel t mbrado, sem emendas, Íâsuras ou
entrelinhas, com Nome/Razão Scciâl e endereço do proponenle datada, assinada e/ou rubÍicada ern

todas as folhas pelo representanle legâ|, e peo engenhe ro rêsponsável técnico, no que he compele, da
empTesa, corTl suas respectivas identiírcações.

04.02.T - Na proposta de preços dêverá constar os segu nles dados
a) Sêrviços a serem êxêcutados, iguais ao objelo desta licitâçáo, coníoríne Anexo l;

b) Preço Global por quanto à licilante se compromete â execular os serviços objeto desta Licitação,
expresso em reâis ern algarsmo e por extenso;

c) Prazo de validade dà Proposta, que seÍá de, no minimo 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serv ços que será de 'Í2 (doze) meses.

0402.2 -, Planilha orçamêntária Ceverá seÍ elaborada de forma deta hada, conformê ânexo lll-4,
contendo pâra cadâ item â especiÍicaçâo do Serviço, â quantidade, a unidade, o prêÇo un táro e tolal, e o
lllobal do oÍÇarnento por extenso.
04.022.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, pa.â câda serviço constante da Planilha
otçamênláta apresentâda, conlendo todos os nsumos e coeficientes de pÍodutividade necessárros à
execuçáo de cada serv ço, quais sejam equipamentos, Íerramentas, mão-de-obra, lotalização de encargos
sociais, insumos, transportes, BDi, lotalizaÇão de imposlos e laxas, e quaisquer outros necêssários à
execuçáo dos seNiços.
04.02.2.2 Compos ção analítica dâ tâxa de B D.l. (BeneÍíc os e Despesas Indiretas).
04.02.2.3 - Cornposição ana íticâ dâ taxa de Encargôs Soclals.

04.03 - No caso de eÍro na coluna UNIDADE, a Comissão considererá como correla ê Unidade expiessa
no Orçomenlo Básico da PÍefeitura Í\4un crpal de Aracati, para o item confoÍÍne constante do Anexo l.
04,0'1 - Os va ores contidos nas piopostas serão considerados em moeda corrente facional (REAL)
[]esnro que nâo conlenham o simbolo dâ nroeda (R$).
04.05 - Os preçcs conslantes da proposta da licrlantc deverão conter apenas duas casas decimais após a
vkgula, câbendo ao lcitânte proceder ao ârrcdondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimars dos centavos.
04.06 - lndependente de dêolarâção expÍessa, íicâ sLrbentendida que no vaior proposlo estão lnchrídas
todas as despesas necessáras à execLrção dos seÍv ços, iadLrsive âs relacionâdas cornl
04.06.T - materiais, squipamentos e mão-de-obra;
04,06.2 - Çarga, transpoÍte, descarga e monlaoem;
04 06.3 - encaÍgos sociais, lraba histas, prev denciários e oLrtrosl
04.06,4 - tributos, iaxas e lariÍas, ernolumentos, licenças, alvârás, mLrltâs e/ou qualquer infÍações;
04.06 5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da iníortunística
e de rêsponsabilidade cv I para quaisquer danos e prejuizos causados à Conlratânte e/ou a terceiros,
gerados d reta ou indiretanrente pelâ execuçâo dos serv ços;
04.07 - O serviÇo será contrâlado por I4ENOR PREÇO GLOBAL - EI\]]PREITADA POR PREÇO
UNITARIO,
04.08 - O Valor Global da proposta, náo poderá ser superior ao especificado no ANEXO I - Planilhâ
Orçanrentária elaborada pela Secretaiia de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano,
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04-09 - Sêrá desclassiÍicada a proposta que:
C4.09.1 - Conliver vícios ou ilêgalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou deÍeilos capazes .Je/\

drÍ:cu,tar o julgamento: \\ I
04.09.2 - Estiver em dêsacordo com qualquer das êxigências do presente Edilal, em especial ao seu ilenr Y4; \
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04.09.3 - contlver oíerta de vântagenl não prevista no Edital, inclusve financiamentos su

fUndo perclido, ou apresentar preço ou vanlagem baseada nas ofertas dos deÍnais lcitantes;
04.09.4 - Apresentar valores unitários ou lotais superiores aos do OrçaÍnefto Básico da

ados

- Plan lhe Orçamentár â e âborada pe a Secretar a de níraesllulura e Desenvovmento []rbanol. i
04.09.5 - Apresentar preÇos un táÍ os ou g obais simbó icos, rrisór os oLl dê valor zero, ncomp

,{,

os preços dos lnsurnos e sa ários de Ínercado, acrescidos dos respectlvos eÔcargos, exceto q

(D
§\'(

refêrirem a matêÍiais e nstalações de propriedade do própÍio licitanle, para os quais ele renuncie a

ou à totalidade da remuneração;
04.09.6 - Aprêsentar pÍeços rÍrânifestâmente nexequíveis, assim considerados aque ês que não venham a
ler demonstrada sua viâbilidade atraves de documentação que comprove que os custos dos lnsumos são

coerentes com os de mercado ê que os coeÍicienles dê produtividâde são compatíve s coÍn a execução do

objeto do contralo;
04.09.6.1 - Cons dera-se man íestamente nexequível a proposiê cujo valor globâl proposlo seja infêrior a
70% (setenla por cento) do ínenoÍ dos segu nles va ores:
a) I\,4ed a arltmelica dos valorês das propostas superlorês a 50% (cinquênta por cenio) do va or orçado
pe a Adminiskaçáo, ou
b)Valor orçado pela Adminiskâção.
04.09.6.2 - Nessa situação, será convocado o lic tante no prazo de 03 (três) dias úleis para comprovar a
viabiidade dos preços constantes em sua propostâ, confoÍme parômelros do artigo 48, inciso ll, da Lei n'
I u66. de !qqi. 'ob pe.a de desclês5i'caçáo

05.OO - DOS PROCEDIMENTOS
0501 - Os envelopes "A" - Documentaçâo de Habilitaçâo e'8" - Proposta de Preços, todos íechados,
serão recebidos pela Comissão no d â, horâ e ocal definidos no preámbu o deste Edital.
05.02 - Após, a Presidente da Comissão Especial de Licitação dê Obras e Serv Ços de Engenharla receber
os envelopes "A' e "B'e declarar enceíado o prazo de recebimenlo dos envelopes, nenhum oulro será
recebido e nem serão aceilos docLrrnentos ouiros que não os exlstentes nos rêíeridos envelopes.
05.03 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitaÇão. A Comissão examinará os aspectos Íe acionados com a s!íiciência, a íormaldade, â

doneidade ê a validade dos documentos, a ém de confer r se as cópras porvenlurâ apresentadas estão
devidamenle autenticadas em Cartório,
05.04 - Os documentos Ce habltâção serão rubÍicados peos rnernbros da Comissão Especal de
Licitação, em seguida postos à disposição dos prepostos dâs icitantes para que os examiaem c os
rubÍiquêm.
05.05 - A Comissáo Especiâl de Llctação exâm nará possiveis aponlaraentos feitos por pÍepostos Cas

ictantes, man festando-se sobre o seu acatafenlo ou não.
05.06 - Se presenles os prepostos das ctanles à sessão, a Presidenie da Comissão Especiâl de
Licitação Íará diretamente a int meÇão dos atos re acionados com a habi itação e inab litação das lc tantes,
íundamentando a sua decsão reg strando os fatos em ata, Caberá aos prepostos das ctantes
declararem ntenção de inleÍpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo rec(rrsal, Os
autos do processo estarão com vista íranqueada ao nleressado na presença da Comissão Especial de
LicitaÇão.
05.07 - Caso não esteiâm presenles à sessão os pÍepostos das ctanies, a intmação clos alos referidos
no itêm anleror será feita alravés da lmpressa Oíicia e/ou ste oíicial do I\,4unicípio dê Aracati -
wlll,,vv aracal ceoovbr, para querendo, inlerpor recurso da dêcisâo dâ Conrissão Especial de Lictação,
niciando-se no dia úllsegunle á publicaÇão, o prazo de 05 (clnco) dias útes previsto em lei para a
entrega à Comssão Especial de Lcrtação das razões e conlra razóes de recuTsos a seÍem irterposlos \
pe 05 rccorre_los. A qessào ser; quspên"á. \(
05.08 - Decorridos os prazos e pÍcferida a dec são sobÍe os recLrrsos lnterpostos, a Comrssão Especiâl de
Licitação marcará a data e horáro em que dará prossegu rnento ao procedimenlo licilatóro, cuia
comunicaÇão às |cltantes seÍá ferta com a antecedênciâ míniÍna de 24 (v nte e qualro) horâs da data
mêrcâdâ, âtravés dâ lmpressâ Oí c âl e/ou siie ofic â do I\,4uniclp o de Aracati - www.aÍâcati.ce.qov.br.
05.09 - lnexistindo Íecurso, ou âpós profeÍidâ a decisão sobre recurso interposto, a Com ssão dará
prosseguilrrento ao procêdimento iicitalório. lnicialmente, será devolv do ao preposto da lc tante nabi tada
mediânte recrbo, o envelope íechâdo que d z conler a Proposta de Preços e demâ s documêntos.
05.10 - Na ausência de qualquer prêposlo de lictante, a Comissão Especial de LicilaÇào manterá em sell 

,

poder o Íeíerdo envelope, que deveÍá ser retirâdo pela rcitanlê no prazo de 30 (kintâ) das contados d.\,
data reíerida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimenlo ic talório, (âso
não seia rel Íado será desÍuÍdo. Ç |
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05.11 - Será feitâ, em seguida, a abertura do Envelope "B" - Proposla de Preços. A ComissFLEspu'ecfCg- O
Licitação conferirá se forãm entregues no referido envelope a Proposta de Preços. \* O" -.-. ;
05.12 - Em seguida, a Comissão Especal de Lictação iniciará o JULGAI,4ENTO..lnicialrcnte, sêYào i
exam nados os aspeclos formais da Proposta de Preços, O não atendimento a pelo menos.uma das
e^ gér. às decle Ldilê seÍâ 'nol \o de DLSCI aSSl. CAÇÃO d.r p-opo.ta.
05.12.1 - A Comissão Especal de Licilação não considerará corno erro as diíerenças por ventura
existentes nos centavos, decorrentes de operaçÕes antmélicas, desde que o somalório das difêrenças fos
centavos não ultrapasse o vaor em real correspondentê a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor
global da proposta da licitante.
05.13 Preferêncla dê conlrâtação da microemprêsa o! empresa de pequêno porte, nâs condições de
empate de propostas.
0513.01. Havendo empate enlre as propostas será assegurada como critérlo de desenrpate, prêferência
de contratação para as microempresas e empresas de pêqueno poÍte, quê apresenlatam a decaraçáo
que comprova esta cond Çã0.
05.13.01,01. Enlende-se por empate aquelâs situaÇões em que as propostas apresentadas pelas
microempresâs e empresas de pequeno portê seiam iguais ou alé 10% (dez por cento) superiores à
proposla mais bem classlficada.
05.13.02. As condições aqui estipuladas somentê serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não t ver
sldo apresentada por rnicroemprêsa ou empresa de pêqueno porle.
05.13.03. Ocorrendo o empâle, proceder-se-á da segu nle íormai
05.13.03.01. a microempresa ou empTesa de pequeno poÍte mais bem cassifrcada poderá apresentar
proposla de prêÇo infer or àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dras, desde que
conste em ala sua intenção, siluação em que será adludicado em seu Íavor o objeto licitado;
05.13.03.02. não ocorrendo a conkataçáo da ..icroempresa ou empresa de pequeno porte, na Íorma do
sub tem anteÍior, serão convocadas as reÍnênescentes nâ ordem classiílcatórla, para o exercício do
mesmo d terlo, no prazo dê dois das;
05.13,03,03 no caso dê equivalênca dos vaores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte, será realizado sorte o entre elas para que sê identiíque âquela que primelro poderá
apresentar melhor proposla.
05.13.03.04.na hipótese da não contratação da m croempresa ou êmpresa de pêqueno porte, o objeto
citado será âdjudicado em íavor da proposia orig nalmenle vencedora do cerlame.

0514-AComissãoEspecia de Licilação íaÍá, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes
não desclass íicadâs pe a ordem crescente dos preços ne âs apresentados;
05.15 No caso de empate entre duas oLr nrals propostas classrficadas, o desempate se fará por sorteio,
em sessão pública, para o qual todos os lc tantes serão convocados, ou nâ ÍnesÍna sessâo de julgamento
dâs píoposlas.
05.16 - A Conrissão Especial de Licilaçâo, após os proced mentos pÍevtstos nos tens antêriores deste
capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ala a ser assinada pelos membros da Comissão
Especial de Licilação ê pelos prepostos dos licitântes que partic pam da licitaÇão.
05.17 - Se presentes os preposlos das licilantes à sessão, a Presdente da Comissão Espêcial de
Licitação Íará diretamenie a nlmação dos alos relâconados com o julgamenlo das propostás,
fundamenlando a sua decisão e registrando os atos em ala. Caberá aos prepostos das ctantes se
maniÍestarem sobre a rntenção de nterpor ou não recllTso, â ílm de que consle em ata e seja âberto o
pÍazo recursa. Os autos do processo estaÍão cora vsta ííanqueada ao interessado ou inteÍessados na
presenÇa da Comissão Especia de L crtaÇão.
0518 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimaçâo dos atos referidos
no rtem anterior será leita através da lmpressa Ofcal e/ou site oftclal do IVuncípio de Aracati -
w\/w aracati.ce.oov br, iniciando-se no pÍimeiÍo d a útil seguinle à publicaÇão, o prazo de 05 (cinco) dias
úteis previslo em lei para a entrega a Comissão Especial de Licilação das razões de recursos a serem
nterpostos pelos recorrenles.
05.19 - As dúvidas que surgirem durantê as reuniões serão esclarecidas pela Pres denie da Comissão
Especlal de Lic tação dê Obras e Serviços de Engenharia na presenÇa dos prepostos dâs licilantes.
05,20 - A Com ssão Especial de LicitaÇão é asseguÍâdô o direilo de suspender qualquer sessào e maTcaÍ
seu reinicio para outra ocas ão, fazendo constar esta decisão da Ata dos lrabalhos. No caso, os ênvelopes
anda não aberlos deverão ser rubrcados pelos membros c se possível por, no rnínimo 02 (dois)
prepostos de licilantes presentes, e empacotados, sendo novarnenie rubricados para serern abertos
poslerlormente no prossegulÍnento do processo lctlatór o.
05.21 - A Comissáo Especial de Liciiação poderá, para analisar os Documentos de Habiltação e as
Propostas de Preços, solicitar pareceres técnicos e suspênder a sêssão para rêalizar diligências ê Írm de4
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obter melhores subsídios para as suas decisões
05.22 - Todos os documentos Íicam sob a guarda da Com ssão Especia de Licltação de

de Engenharia, até a conclusão do procedimento.
ob

05.23I No caso de decrelação de ÍeÍiado que coinc da com a data designadâ para enÍega dos ê
'A" e'B' e suas aberturas, esta lictação se rêalzará no prime ro dia úti subsequente, na mesma hora e

mesmo ocal, podendo, no entanlo, a Cornissão Especial de Licilação deÍirlir outra dâta, horár o e até locâ1,

Íazenclo â publicação âtravés da lmpressa ofcal e/ou sile oícal do [lunicípio de Aracati -

!44{.AE!ê!Lçe49v.Ú.
0524 - A Cornissão Especia de Licilação não considerará qualquer oíerta de vantagens não prev sla

neste Edital, nem preço ou vantager. baseada nas pTopostas das dêmais lc tantes.
05.25 - OcoÍrendo discrepâncla entre qua quer preço nuÍnérico ou por extenso, prevalecerá este últ rno.

05.26 - Quando todâs âs icitantês foÍem nabililadãs ou todas as propostas forem desclassificadas, em
não hêvendo intenção de interposição de recurso poÍ paÍte de lcilânie, a Com ssão Especial dê Lctação
poderá íixar às lcltanles prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentaÇão de nova docurnentação ou de
outras propostas escoimadas dês causas que pÍovocaram a inabilrtação ou desclass ficâção Íeferidas, nos
lermos do arl.48 da Le n" 8.666/93.
05.27 - Aberlos os envelopes contendo as Propostas de Preços, após conc uída a fâse dê habililação, não

cabe desclassrficar a proposla por motvo reaconado com a hab lilaÇão, salvo em razáo dê fato
supeÍveniente ou só conhecldo âpós o lu qaÍnento.

06.00 - DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAÇÀO
06.01 A Comissão emitirá relatóro contendo o resultado do JULGANIENTO deste Edtal, com
cassifcação das licilanles, que eslará assinado pelos membros que dela participarâm.
06.02 - A Homoiogação desta icitação e a AdiudicaÇão do seu objeto em Íavor da icitante cuja proposla
de preços seja vencedora são da ccmpetêncla do Ordenador de Despesas dâ Sêcrêtara de Infraeslrutura
e Desênvolvimento Urbano.
06.03 - A ACm n stração Pública l\4unicipe se reserva o dreto de não homologar e revogar a presenle
lcilaçào, por razões de nteresse púb co decoíenle de íato supervenienle devidanlente comprovâdo,
nrediante parecer escrto e fundamenlado sem que caiba a quâ qLreÍ das licitantes o direilo de indenzação
ou ressarcimentos.

o7.oo - DAs coNDrÇÕEs PARA EXECUçÃO DO CONTRAÍO
A empresa vencedora do certame dêverá apresentêr por ocasião da assinatura do contrato os
seguintes planos:
07,01 - PLANO DE TRABALHO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E
TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILÍARES COM
CAMINHÓES COLETORES COMPACTADORES, COMPOSÍO DE:
07.0í.1 - Mapas de:
A) Mapa(s) Georeferenciado(s) de co/eta e transporte de rêsíduos sólidos domlciliares em
ve[culos compactadorês em escala rnínima de 1:10.000, indicados através de cores e
respectivas legendas, contendo:

A.l) Zona Geradoras dê Resíduos e rolas de coletas;
A 2) Veículo(s) de coleta utilizado(s) no sêtor;
4.3) ltinerários, pcr veiculo, e respêctivos turnos de coleta;
4.4) Frequêncial
4.5) Programação de êxecução (dias da semana e horários);
4.6) Trechos nuÍnerados;
4.7) Norte Magnetico;
4.8) Quilornelragem de cada rota;
A 9) Outros dados que a licitante julgar adequados.

07.01.2 - Descrição de ltinerários:
-€

A) Coleta manual e transpode ao destino Íina de resíduos só|dos domiciliares com
caminhões coletores cornpactadores;
B) DescriÇão dos trechos numerados
C) Sistema de Rastreamento Veicular contendo as seguintes especrficaçóes:
C.1) Serviço mensal de monitoramenlo veicular com transmissão de dados Íeita por
GPRS (Rede Ce u ar GSM), e pos cionamento acompanhado via GPS (Sisten,a de
Posicionamento Global por Satélite) por tempo e mudança de curso (curva, retorrro
ou alteraÇão no senlido do des ocamento), 24h por dia, 7 dias por semana. Y

(F
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C2) o 'orneceoor deve dlsponibrlizar supone técnico in loco ou em fttirto caso- '

Íemoramentc e'ornecer Irernamenlo e- iriiorn_açoes necessar'as " too\é o"'ntos I
possêr opêracioaalizar o sstemê e/oL orogra-a. O mesmo deve co'Ier\êlâtóros *
de posrciona-ento prradas oJs velcJlos. ve ocloade má\ ma km Iodaoos.\'Qlstos.
data hora últirra trênsmissão por GPS, data, hora última kansmissão por GPRS;
status dê ignição, tempo de ignição desligada tensão da bateria' cadastro dê pontos

de rêferênãia. Outras funclonalldades: relatórlos de posiconamento' paradas dos
veículos, velocidade máxima, km rodados, trajetos, data, hora' última transmissão
por GPS data, hora, última transmissão por GPRS, status de ignição, tempo de
gnição desligada, tensão da batêr]3, cadasko de pontos de referência

07.01.3 Plano de Trabalho Contendo:
a. Dimensionamento e espêcificação dos equipamêntos;
b. Dimensionamento e qualiíicação da mão de obra, lncluindo ferrarrentas e

uniforraes;
c. Plano de implantação e execLrÇão dos seÍviços de coleta contendo a identificação
e detalhamento mínimo clas atividades integrantes das fases' quais sejanl.
l. mobilização dos recursos humanos;
ll mobilização de eqLrlpamentos,
lll. disponiJilização e lnstalação de garageml
lV plano de divL,gdcáo de se'v (os

07.02 - PLANO DE TRABALHO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E

TRANSPoRTE Ao DESINo FTNAL DE RESíDUoS sÓLlDos DE sERVIÇos DE SAÚDE:
a. Dimensionamento e especficaçáo dos equipamentos;
b. Dimênslonamento e quallficação da mão de obra, incluindo íerramentas e
uniíormes:

de coleia contendo a identif cação
das fases, quais sejaml

c. P ano de Ír1p antaÇão e execuÇão dos servlços
e detalhanlento mínimo das atividades ntegrantes
l. mobilização dos recursos humanos
ll mobillzação de equipamentos;
lll. dispon bilizaÇão e nstalaÇão de garagem
lV. plano de divu gaÇão de servrços

07,03 - PLANO DE TRABALHO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE
Ao DEsrNo FrNAL DE REsíDUos sóLrDos uRBANos:

a. Dimensionamento e espêcficaÇão dos equipamentos
b. Dlmensronamento e qualificaÇão da mão de obra, incluindo ferramentas e
uniformes;
c. Plano de implantação ê execução dos serv ços de coleta contendo a identlÍicação
e detalhamento mínimo das atividades integrantes das fases, quais seiam
l. racbiiização dos recursos hunranosl
ll. mobilização de equipamenios;
lll. disponibilização e instalaçáo de garagem;
lV. pldno dê cjrvLlgaÇão dê 3e'v.cos

oz.o+ - puruci oe nttnruure-ruóÃo oos vÊícuLos oe coLete,
07.04.í DêscriÇão do Plano de I\,4anutenÇão dos Veículos de Coieta, observando as
especificaçõês técnicâs dos equipar.êntos que a Licitãnte disponibl zará na êxêcllção dos
serviços, descrevendo os procêdimentos de TnanutenÇão preventiva e corretiva da frota, inclusive
ê i.npela dos mês-os. co,,]slardo tambêm

a lnstalaçôes de apolo;
b ManLrtenÇão pÍevêntiva e corretiva.

07.05 - oBSERVAÇóES rMPoR-TANTES
a) Na elaboração dos Panos de Trabalho, a
dados estabelecidos nos Anexos do Edital;

COLETA E TRANSPORIE

Licitante deverá observar toclos os

N

b) Os rnapas êpTesentados devem ser coníroniados pela L cilante com a realidade
dos locais onde os serv ços seTão prestados, sendo de responsab lidade da Lic tante
as vêrlficaçÕes in loco de eventua s alieraçôes ou divergênc as que possâm existlr.
c) Na relação dos equiparnentos as máquinas e veiculos adequados clisponivêis ê
necessários para a execuÇão do objeto da presente licitação, deverão ser
identificados por marca, modelo capacidades, placa, chassis, ano dê fabrcação
coníorme determina o § 60 do aft. 30 dá lei 8.666/93. Y

Ema
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d) Todos os veículos
comprovadarnente em
vistoria a ser feita por
serviço.

e equipamentos deverão obrigatoriamen
bom estado de conservaçáo que será atêsta
p'oÍssiolal do l\lLl crpro qLando da emrssão

e) Para a execução dos seNiços objeto desta lictaÇão, a empÍesa vencedora do ceriame
devêrá uti izar-se de no mínimo 30% (tr nta por cento) de frola própria, cons deÍando para o
resu lado do percentual de veículos operacionais.
f) Os Planos de Traba ho devêm sêr impressos em papel timbrado da Licitante
g) Quando os vêículos, máquinas e equipamentos forem de propriêdade da Licitante,
esta deverá declarar, formalmente, a sua disponibilidade imediata e vtnculação a
futura execugão do objeto do contrato, sob as penas callíve s,
h) Quando os eqLriparrentos e máquinas não forêm de proprledade da Licitante, esta
deveú Íazet declaÉção formal de que os equipamêntos relaclonados e identiíicadas
estarão disponíveis e vinculados à Íutura execução do contrato, sob as penas
cabiveis:
l) Declaração formal da existência de instalação (garagem para os carros e guardê
dos equiparnentos, etc ) na cidade de Aracati dêclinando o endereÇo. Quando o(s)
imóve (eis) fo(êm) de propriedadê da Licitanie e/ou alugados ou cedidos, esta
deverá declarar, Íormalmente a sua disponibilidade e vinculação ao futuro contrato,
sob as penas cabiveis,
j) Caso não possua instalaÇões no l\,4unícipio, devê o licitante declinar o local das
fuiuras instalações, tendo ern vista o início imediato do contralo; as instalações
devem sea adequadas a execução dos servtços icitados, devêndo neste caso ser
apresentado documento de compromtsso futuro corn o proprietáno, devendo também
constaT a apresentação de "layout" das lnstalações, com área tolal, detalhado por
compartimento/atividades, e r.etragem individualizada.,
l) A relação do corpo técnico da Empresa que estará envolvido na execução dos
serviços deverá set acompanhado dos respectivos currículos;

07.06 - O l\4unlcípio de Aracâti, alravés dâ Secretaria de lnfraêskutura e Desenvolvimento Urbano e a
licilante vencedora desla ic tação assinarão contrato, no prazo de OS (cinco) dias úters, contâdos da data
da convocação para êste fim exped da pela Contratante sob pena de decair do diretto à contrataçâo.
07.07 A recusa iniustiflcada da licitante vencedora em assinaÍ o Contralo aceitar ou relirar o instÍumênto
equivalente dentro do prazo estabelêc do peo órgão contratânte caracleriza o descumprimento tota da
obÍigação assunrida, sujeitando-a a mulla de 5% (cinco por cênto) sobre o valor clo serviÇo constante de
sua proposta de preços.
07.08 - A execução do Contrato deverá ser acoÍnpanhada e fiscaLzada por representantes da Secretaria
de lnírâestrutura e Desenvolvimento Urbano.
07,08.1 - Os representanles da contralante anolarão em reglstro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a êxecução do conkalo, deterrninando o que for necessáro à regllârizaÇão das fallas ou cleíeitos
observados.
0708.2 - As declsões e providêncas que ullrapassarem â competência do representanle deverão ser
so icitadas aos sêus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convententes.
07.09 - A Conlratada deverá manter preposto, aceito pela Contratânte, nesle munlcípio, para representá-lo
na execução do contrato A Conlratêda se obriga, ainda a Ínânter nos serviços como seus responsávets,
durante lodo o prazo dê sua execução e até o seu recebimênto definii vo pe a Secretaria dê tníraestrulura
e Desenvolvimento Urbano, todos os profissionârs qualiícados na habllitação desta licitação medlantê
autorização da Contratante e a sell crtério podeÍâo ser substtuídos por outros poÍtadorés de ART de
gual capacidade técnica ou sLrpeÍior.
07.09.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, duranie tocla a execução do contrato, era
compat b lidade coÍn as obrigações por êla âssumtdas todas ês cond ções de habiltação e qua iíicaçâo
exig das na licitação
07.10 - A Contratada é obrgada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsUtulr, ás suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do conlrato em que se veriíicarem victos, defettos ou incorrêções resu tanles
da execução ou de maleriais ernpregados. I l
07.11 A Coniralada é responsáve pelos danos causados diretamente à Admtnlslraçào ou â terceiros, \.-,/
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na êxêcução do conlrato, não êxclúindo ou reduzindo I
essa responsabilidadê â fisca ização ou o acompanhâÍnenlo pelo órgão inleaêssado.
07.12 A Contratada é responsáve pelos encargos tÍabalh stas, prevldenc ários, Íiscais e comercais
'ecLllà_les da exec-(áo oo co-t.êlo. 1
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07.13 - A Contratada utilizará, na ôxecução dos serviços, proÍissionais capacitados e QualificaS PaÍa tafu o

fim, excelo nas aliv dades comparllhadas que podem ser desempenhadas por profiss ona s\e oulrês
aTeas,
07.14 - A Contratada executêrá os serviços, na sede da Conlratante ê nos locais previstos no Projelo
Básico, ou em local a ser prev amente desrgnado por esta, dentro dos padrões e normas.
07.15 - A Contratada, deverá manter a Contratante iníormada sobrê o andamenlo dos serviÇos,
informândo-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
07.16 O pÍazo para o início da execução dos servrços íca íixado ern 05 (clnco) dias úters contados a
part r da dala de receb menlo da Ordem de lnícro dos Serviços por partê da Contratada.
07.17 - a ptazo inicial de execução dos serviços será de 'Í2 (doze) meses, contados dâ dala de
recêbimento da ordem de servço e as etapas obedecerão rigorosamenle o cronogrâma físico dêfinido
pela Secrelaria de lníraeslrutura ê Desenvolvimento Urbano, quê é parie ntegrantê deste Edita .

07.18 - O prczo de vigência do contrato será de 12 (dozê) mêsês, contados â pariir da data de sua
assrnatura, podendo ser proÍrogado dê âcordo entre as pârtes, por iguais ê sucessivos pêr[odos limitada a
sessenta meses e, em coníormidade com o ârt. 57, rnciso ll, da Lêi n'8 666 e alleÍações posterlorês.
07.19 - Os prazos de nício da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogaÇão,
mantdas as demais cláusu as do conlralo assegurada a manutenção de seu equlibrio econômico-
fnance ro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
07.19.1 Alteração do pÍojeto ou especiírcaçôes pela Conlratante;
07.19.2 - Superveniência de falo excepcionâl ou impÍevisível eslranho à vontâde dâs pârles, que âlterê
íundamentalmente âs cond ções da execução do conlrato;
07.19.3 - lnterrupção da exêcuÇão do contrâto ou diminução do rrtmo de lrabalho por ordem e no
interesse da Conlratante;
0719.4 - Aumento das quanl dades rncralmente prev slas no contrato, nos rmites esiabelecidos no rtem
08.04, desle Ed tal.
07.19.5 - lnrpedimento de execução do contrato por fato ou alo de terceiro, reconhecido pela Secrelaria de
lníraêstrutura e Desenvolvimenlo Urbano, em documento conlemporâneo à sua ocorrôncta;
07.19.6 - Oriissâo ou atraso de provldências a cargo da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento
Urbano, nciusive quanto aos pagamentos pÍevislos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento nâ execução do conlrato, sem pÍejuízo das sançõês legars ap icávets aos responsáve s.
07.20 ' A prorrogaÇão dê prazo deverá ser juslif cada por esôrito e previamenle aulorizada pela Secretaria
de lnfraestrulura e Desenvolv rnenlo Urbano, do [,4unicipio de Aracati.
07.21 - AcaffeÁ a tescisão do contrato, independenlemente de nterpelação ludrcial ou extraludicial e sem
que caiba à Contratada direilo a lndenização de quaquer natureza, ocoTrendo qualquer dos seguinles
casos:
07.21.1 - Não cunrprimento ou cumprirnenlo rregular das c áusulas contrâtuais ou da legislação vigente;
A7 21.2 - Lenldáo na execução dos serviços, levando a Secretaria de lnfraêslrutLrra e Desênvolvirnento
Urbâno a pÍesumir pêla nâo conclusão dos mesmos nos prazos esltpulados;
07.21.3 - CoÍnetimento reiterado de erros na execução dos servlços;
4721.4 - Concotdala, ía ência ou dlssolução da empresâ ou insolvência de seus sócios, ge.entes ou
d retores;
07.21.5 - O atraso in]Lrstficado no nÍc ô dos serv Ços ou paralisação dos mesmos sem jusia causa e prévia
comunicação a contÍalantei
07.21.6 " A subconlrataÇão toial ou parctal dos seÍvtços, sern prévia auÍotizaçáo da Adm nistração
Municlpal, a associação da Contralada cont oulÍem, a cessão ou transÍêrência, tolalou parctat, bem como
a íusá0, cisão ou ncorporâção, não admilldas no lnstrumenlo Convocalório e no Contrato;
07.21.7 - O desatendimênto dâs determtnaçóês regulares da auloridade desgnada para acornpanhar e
1§"al,,ara sJa erccuçáo és!t,r !o-1o à de se-s supenoÍes.
07.21.8 - O comellmento rerterado de fallas na sua execução anotadas pelo representante da Secretar a
de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbâno, conforme prevtsto no parágrâío 10, do art. 67, da Lei n..
8.666/93;
07.21.9 - Alteração social ou a modifcação da finâlldade ou de estrutura da empiesa, que prejudique a
execLrção do conlraio;
0721.10 - Razões de interesse públco, de âlta releváncia e de amplo conhecmento, justiíicados e
determinâdos pela Administrâção À/unrc pal;
07.21.11 A supressão, por parie da Secretâria de lnfraestrutura e Desenvolv rnento Llrbano, de serviços,
âcarrelando modrficaÇão do valor inicial do conkâio âlérn do limite estabelecido no tem 08.04, deste
Edita.
47.21.12 - A suspensão dê sua execução, por ordem escrta da Contratanle, por prazo superior a 90
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prevlstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprirne-

\ il !
(novenla) dias, salvo em caso de calam dade púbica, grave periurbação da ordem interna dir guerrã, out ?
andaporrepet]dassL.]spensôesquetotalizemomeSmopTazo,independenlementedo\pagamenlo.\
obrlgalóro de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobi zaçõe\ outras

obÍigaÇões assum das ate que seja norma izada a situação;
07.21.13 - O atraso superior a 90 (novenla) d as dos pagamentos devidos pela Admrnrstração IVun cipal,
decorÍentes dê serviços, ou parcelas destes já recebrdos ou execulados, salvo eÍn caso de calamidade
públca, grave pêrturbaÇão da ordeÍr nterna ou guerra, assegurado à Conkatada o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalzada a siluaÇão;
07.21.14 - Deixar de manteÍ eq!ipamento ex gldo para a execução dos serviços, bem como as placas de
sina lzação adequadas;
07.21.15 - A não /iberaÇão, porparteda Contratanle, dêárea, loca do objêto para êxecuÇão dos serviços,
nos prazos conlratuais;
47.21.16 A, ocorrêncla de casos fortuitos ou de força mâior, regularmente comprovada, impedttiva da
execução do Contrato;
07.22 - A resc são am gáve do contralo, por acordo enke âs pârtes, deverá ser precedida de aulorização
escrta e íundaÍnenlada da Secretaria de lníraestrutura e Desenvolvimento Urbano, do Í\,4unicípio

07.23 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 07.2110 e A7.21.16, deste Edltal, sem que hâja
cupa da Contratâda, esta será ressarcida dos prejLrízos regulêrmente comprovados que tiver soírido,
têndo direito a:

â) pâgamento devido pela execução do contrato até a data da rêscisão;
b) paganrento do custo da desÍnob lzação.

07.24 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventâ) dlas após a execução dos serviços, sêrá responsável por
sua Ía ta o! reparação, desde qle a Íiscalização da Sêcrêtaia de lnÍaeslrutura e Desenvolvimento
Urbano comprove que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às
especficaçõês de or gern.
07.25 - E facullada a Adminislração lvunicipal, quando o convocado não assinar termo do contrato no
prazo e nas condições estabelecidas nesle Edita convocaT os licltantes remanescenles, na ordem de
cassiíicação, pata lazê-a ern gual prazo e nas mesmas condições proposlas pelo primeiro cassiítcado,
inclusive quanlo aos preços atua lzados, de coníormrdade coÍn este Edilal, ou revogar esta icitação.
07.26 - A Secretaria dê lnfraestrulura e Desenvolvimento Urbano poderá, a seu critério, determinar a
execução antecipâda de serviÇos, obrigando-se a Conkatada â realizá-los,
01.27 - O liciÍante vencedor da prêsênte licitaçâo, a critério da contratante, no momento da
contratâção, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lêi ne
8.666/93 e suas altêraçõês posteriorês:
a) Caução em dinheiro;
b) Sêguro-garênl a;
c) Flança bancária;
d) TÍtu os da Dívida Pública, alendidos os requisitos antêriormênte íxa.Jos.

07.28 - A gaÍantiâ será de 5% (clnco por cento) sobre o vator do Contrato.
07.29 - A lberação ou a ÍestituiÇão dâ ga.antia será rea|zada âpós a execução da prestação a que se
reíere o nslrumento contratua , nos termos do parágraÍo 4s do artigo 56 da Lei no 8.666/93.;
07.30 - Em se tratândo de garantia prestada atraves de caL.rção ern dinhê ro junto â Prêíêiiurâ Ntunicipal .je
Aracati, em conta especíí ca, a ífesma será devolvida Ínonetariarnente, nos termos clo parágrafo 4. Artigo
56 da Lein." 8.666/S3, e suas alieraçôes poslerores; :n
07.31 - A garantia prestada pelo lictante vencedor somente será lbêrada dêpois de certiÍcado. pelê \
Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvtmento Urbano, desde que o objeto contratado tenha sido
lola mente realizado a contento;
07.32 -A liberação da gaÍaniia será procedidâ no prazo de até 1O (dez) dias, conlados do recebimento do
pedido formu ado, por escrito, pela contratadê.

o'.0o - Dos acREscr*los E/ou supREssôES Ao coNTRATo 4
08.0'1 A Contratante reservâ-se o diÍeito de, a qualquer tempo, introduzir modiítcações ou ê teraçoes no I
pÍo.efo erecuaão doi se.v,Ço5 e esoer Íica\ôe:
08.02 - Caso as a terações ou modiíicaÇões rrnpiquem aumento ou diminuiÇão dos serviços que tenham I
preços unitárlos colados na proposta, vaor respectivo, para efelto de pêgarnenlo ou abatmento, será i
apurado com bêse nas coiaçôes apresentadas no orçamento.
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oB.o3 - caso as âlleraçoes ê ou modficações náo tenham no orçamenlo da licrtatE os itêns .-.- -l
coÍespondenies com os seus respecl vos preços un tárlos, serão utiizados os preços un táÍ o\,conslaniesp( ()
da tabela de preços utiiizada pela SecretaÍia de lníraeslrutura e Desenvolvimenlo Ur ou pela

elaboração de composiçôês de preÇos pela Contratada, baseada êm preços unitáíros co

08.04 - A Secretaria de lnfÍaeslruturâ e Desenvolvimento Urbano caberá o dlreito de promover acrésciÍnos
ou supressões nos serviços, que se Íizerem necessários, até o im te correspondênte a 25% (v nte e cinco
por cenlo) do va or in c al do conhaio, manlendo-se as demais condiÇões do contrato nos terrnos do art.

65, parágrâfo 10, da Lei no 8.666/93.
08.05 - Caso haja acréscimo ou d minu Ção no volume dos serviços este será objeto dê Termo Adilivo ao

cont.aio, após o que seÍá eÍetuado o pagamento, calcu ado nos termos dos itêns 08,02 e 08 03.

08.06 - O contrato poderá sêr allerado, nos casos previslos no artigo 65, da Lei no 8.666/93, desde que
haja lnteresse da Administração, coÍn a apresentação das devidas jusliÍicativas.

09,OO _ DOS PAGAI\4ENTOS
09.01 - A faturâ relativa aos serviÇos execulados no período de cada mês civi, deverá ser apresentada à
Secrêtaria de lníraestrutura e Desenvo virnenlo lJrbano, do l\,4unicíplo de Aracatl, até o 5' (qu nio) dia úti
do mês subsequerte a reallzação dos servlços, para íins de coníerência ê atestação.
09.02 - A Contratada se obÍiga a apresentar iunlo à íaturâ dos serv ços prestados, cópia da quitaÇão das
seguinles obrigaçóes palronais reíerente ao mês anteÍior ao do pagamenlol

a) rêcolh mento das conlrbuições previdenciárias devdas ao NSS (pârte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvldos na execução do objeto do conlrato;

b) recolhimenlo do FGTS, relalivo aos eÍnpregâdos Íeferidos na alinea supêrior;
c) comprovante de reco himento do PIS e lSS, quando for o caso, dentÍo de 20 (vinie) dias a parllr do

recolhimento desles encaÍgos.

0903 - Os pagamentos serão eíeluados, mediante a apresentação da fatura, nola fiscêl de serviços ê
recbo, alé 30 (lrinta) dias após a sua cerlficação pea Secretara de Iníraestrutura e Desenvolvimênto
Urbano do í\lunicip o de AÍacati.
09.04 Nenhum pagamento isentará a Contratada das s!as responsabilidades conlratuais, nem implcará
na aprovaçáo deÍinitiva dos serviços executados, tolal ou parc almente
09.05 - Ocorrendo eío na fatura ou oulra circunstânca que dêsaconse he o pagamenio, a Contralada
se.á cierLi'cadà. a'r.n de que tore pÍovrdé_. as
09.06 - Poderá a Conlratante suslar o pagamenlo da Contratada nos segurntes casos:
a) q!ando a Conlratâda deixêr de recolher mu tas a que est vêr sujerta, dentro do prazo f xadol
b) quando a Contratada assumir obÍigações em geral para com teiceiros, que possam de quâlquêr forma
prejudicar a Contratante;
c) inadirnplêncla da Contratâda nâ execução dos serviços.
09.07 - O Conlrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinalura, circunstânciâ
na qual podeÍá ser apicado o Índice utilizado para a construção civil - INCC previsto pela Fundaçáo
Getú lo Vargas - FGV.
09.07.1 - No cálculo dos realustes se Lrtilizará a segu nle íórmulal

iI_I
R=\t . "

_(,

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor conlralual dos servrços a seÍem Íeàjustados;
lo = lndice in cial - íeíere-se ao més da aprese.taçáo da proposla;
| = Ínoice Íinâl - reÍeÍe-se âo mês de âniversáÍio an,al da proposta. Ç
OBSERVAÇÃOr O FATOR deve ser truncado na quarta casa dêcimal, ou sela, desprezar lotalmenle da
quinta casa decimalem diánte.

09.08 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialrnente entre os encargos da\L)
Conlratada e a retribuição da Administração para a jusla reÍÍuneração do serviço, dêsde que objet valldo
a manutenção do equilibrio econôrnico-írnance ro inlcai dc conlraio, na hipótese de sobrev rem fatos



, 4t ".:
imprevisivels, ou prêv síveis, porém de consequências incalcllláveis, retardadores Áu rmpéU tivos dâ-"
execuÇão do ajustado, oLr ainda, em caso de Íorça maior, caso fortu to ou íato do príl5rrpe. conígurandd
álea econômica extraordinára e exlracontratual, nos terrnos do Ari. 65, lncso ll,lâlinea '8", da Lei )
8.666/93, devendo ser formalizado alravés de ato administrativo. r' n , . ,8.666/9 3, devendo s er formalizado alravés d e ato ad m inistrativo. f 

- I V ;
09.09 - Nos casos de evenluais atrasos de pagamenlo, desde q!e a Contratada não tê\hê concorrldo dei
a guma forma para lanto, o valor devrdo deveÍá ser acresciclo de encaÍgos rnoratóÍios pmporciona s 99<
d as de atraso, apurados desde a data m te prev sla paaa o pagamenlo aié a dala do efetlvd nto,
ap cândo-se â seguinte íórÍnula:

EM=lxNxVP

E1,4,= Encargos I\loratóros â serem acrescidos ao valor otig nariamente devido
I = lndice de atualização í nanceira, calculâdo segundo a fórmu al

t=(Tx/100)
365

Tx= PCA (IBGE)
N = Número de dias enlre a data limile prev sla para o pâgâmento ê a data do eíetivo pagamenlo
VP = Valor dâ Parcelâ em atraso

1O.OO - DAS MULTAS
10.01 A Contratante Írscalizará os serviÇos objetos dessa ctaÇão, ap cando quando for o caso, as
seguintes pena idades:
10.01.01. Advertência, quando houver qualsquer descurnpÍimentos das exigências do edila e seus

10.0'1.02. í\lultas, nas Íormas prev stas nesta cláusula;
'10.01.03. Suspensâo temporária de part crpação em ic taÇão no âmbito da Contralanle;
10.01.04. Declaração de inidoneidade para licitar ou conlralar com Contralanle.
10.02. Sem prejuízo das penalidades d spostas no item anterior, serão aplicadas as seguintes multasi
10.02.01. Por cada dia de atraso na implantação dos serviços, até o 15o (décimo quinto) dia contados a
parlk do prazo máxlmo para iníc o dos mesmos, mulla diária no va or equivalente a 0,1% (zero vírgula uÍn
porcenlo) do valor global do Contrato.
10.02.01.01. Ullrapassado o prazo acrma eslipulado, não têndo a Contratada incado os serviços, o
contrato setá rescndido de pleno d reito, o que âcârretará, por parle da Contratada em favor da
Contratanle, a perda da garanlra contratual, âlém de serem âpllcâdos a Conlratâda as dernais sançõês
previstas no art. 87 da Lei nô 8.666/93.
10.42.01.42. Pela não conclusão da implantação total dos serviços, no prazo de 30 (tÍinta) dias, multa
equivalênte a 0,05% (zero vírgula zero c nco por cento) do valor global do contrato por dia de atraso.
10.02.02. Para os servlços relâiivos a co ela e transporte de resíduos sóldos - domiciliar, público, e poda,
a Contratada estará sujeita às segu ntes mullas, em que é tomada por lnidade o valor de uÍira hora do
salár o báslco do gari sem hora exlra VSG/h
10.02.02.01. Pelo uso de uniforme não padÍonizâdo poÍ paÍte do pessoal eÍn serviço, m!rlla d ária no valor
de 01 (Lrm) VSG/h por ocorrência.
10.02.42.02. I\,4u ta equivalente a 10 (dez) VSG/h, após notiícaçâo, caso não lenham sdo lomadas
provldências corretivas no prazo de 48 (quarenlâ e oito) horâs referêntes a notificâçóes de equipaÍnento
auxiraÍ de coleta daniíicado ou sern condiçôes de uso.
10.02.02.03. Circultos não completados, limpeza incompela dos ocais com resíduos, por dêspejo de
delÍilo nas vras públicas, nrulta no valor de 05 (cinco) VSG/h.
10-02.42.04. Por abandono de sacos plást cos e recipientes sem coletar; a inutilização destes ou â não
repos ção nos seus devidos lugâres mLrlta no vaior equivalenle a 02 (dols) VSG/h.
10.02.02.05. Por não execuÇão da coleta de xo de qualqueÍ ciÍcuito ou por alteração dê plano de trabalho
sêm prévia âulorização da Conlratanle mu ta no valor equivalente a 10 (dez) VSG/h.
10.02.42.06. Pelo não alendimento de delerminações ou so|crtações da Contratante pe(inentes à
execução dos serviços, multa no valor êquivalente â 02 (dois) VSG/h por dia de alraso.
10.02.02.07. Por Lrso de veículos e equipamentos inadequados, íalla de pás e vassourâs nos vêículos, 1

lranspoi(e dos resíduos ao destino final sem os dev dos cuidados de protêção, sujando as ruas, por uso de \ i
veícu os sêrn dentifcação, por so icilaÇão de pagamento por parte de funconários da contratada ao -
usuáÍio do serviÇo ou por uso de bebidas alcoó cas em serviÇo por parte dos Íuncionários da Contratada,
multa de 03 (kês) VSG/h por occrrência. .Ç
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í0.02.02.08. Pela execução de serviços não autorizados pe a Contratante, nciuslve serviÇis de coleta em
áreas não designadas nas respectivas zonas de aecolhimento oLr recolhimento de resíduos não objelo do-
presenle edital, por tentativa de fraude de âíeriÇão do vol!nre oLr pesagem ou por descargà ou ientAllyr de
descarga em local não autorlzado, multa de 30 (lr nla) VSG/h por ocoÍêncla.
10.02.03. Por não atendimento dê substituiÇão de empregado no prazo máxiÍiro de 48 (qua

0
elql

horas após o pedido paÍa ta , multa no va or equ valente a 10 (dez) VSG/h, por cada dia de atÍasô no
atend mento.
14.42.04. Pot atraso de mas de 02 (d!as) horas paÍa o iníco de qualquer tipo de serviço, multa
equivalenle a 02 (dols)VSG/h, por cada serviço não n ciado.
10.03. As iníraçÕes serão consideradas rêincrdentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da
aplicação da penalidade, a Contratâdâ cometer a mesmâ infrâção cabendo aplicação em dobro das mullas
coíesPondenles.
10 03.01 Se houver reinc dência da infrâçâo, o prazo de 15 (quinze) d as corr dos passa a contar a part r
da aplicação desta para voltar a seÍ consideÍada coÍro infração s nrpies novamente.
'10.03.02. Não será considerada reincidênc a a nfração do rnesmo I po cometidâ em localdiverso.
10,04. A autuação deverá acontecer no pÍâzo ínáxrmo de 72 (setenta e duas) horas úlêis, após a
verificação dâ ocorrência,
10.05. A Contralada terá ur. prazo máxlmo dê 72 (setenla e duas) horas pâra eíetuar defêsa no que he
âchâr pertinenle, após o rêcebiÍnenlo da multâ
10.05.01. Após a enlrega da deíesa da autuação caberá ao superior hiêrárquico imediato do chêfe da
flscalização, em úitima nstância administrativa, a dectsão de manter ou não a penalidade imposla.
10.06 - Da ap rcação de multa será a Contratada notíicada pela Administração [,4unicipal, tendo, a paÍtir
da notiÍlcação, o prazo de 10 (dez) diâs para reco her a importância correspondente na Tesourara da
PÍefertura I\,4unlclpal de Aracati. O pagamento dos serviços não será efeluado à Contralada se esta deixar
de recolher multa que lhe íor mposta.
10.07 - A multa aplicada por descumprimênto do prazo g obal será deduzda do pagaÍnento da última
pârcela e as multas por infÍâções de prazo parcais serão deduzidas, de imêdiato, dos valorês das
Prestações a que corrêspondant.
10 08 - A licitante adludicalária que se recusar, njustiíicadamente, em íirrnâr o Contrato denlro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis a conlar da notiíicação que lhe será encaminhada, estará sujeila à mulla de 5%
(cinco por cento) do va or total adjudicado sem prêjuizo dâs demais penálidades cabíveis, pot caacÍetizat
dêscumprimento tota da obrigâção assumida.
10.09 - Todâs as mullas poderão ser cobradas cumu ativamente ou independentêmente.

1'í.00 - Dos REcuRsos FtNANcEtRos E ORÇAMENTÁRtOS
11.01 - A despesa estimada é da ordem de RS 15.627.755,0A (Quinze milhôes, seiscentos e vinte e
sête mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos), correrá à conla da dotação
orçânrentária da Secrelaria de lnfraestrutura e Desenvolvimênto Urbano do IVunrcípio de Aracati, com
ÍeCJ Sos p-evislos _a 5e9-tnte L ó\.rtCaçAO
1101 - Sêcretaria de lnfraestrutura e Desenvolvtmento lJÍbano
15.452.0001.2.091 - Manulênção dos Servços de Limpeza de Vlâs e Logradouros
3.3.90.39.00 - OLrtros Serv ços de Terceiros Pessoa Jurídicâ.
Fontê de Recursos:
1500000000 - Recursos não v ncu ados de lmpostos.

12.00 - DOS RECURSOS 1
12.01 - Das decisões proferidas pe a Com ssão Especal de Licitação de Obras e Serviços de Engenhara 

_ 
l_\

caberão recursos nos termos cio arl. 109, dâ Lei n..8.666/93. tf
12 02 - Os recursos deveráo ser drigidos ao Ordenador de Despesas da Secretara de lnfraeslrutura ê
Desenvolvimento Urbano, através da Comissão Especial de Licitação dê ObÍas e Serviços de Engenharia,
inlerposlos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante lega da recorrênle,
que comprovará sua condição como tal.
1203 - Os recursos re aclonâdos com a hab litação e inabilitação da Iicltênte e do ju gamento das
propostas dê preços deverão ser entregues e pÍotocolados Comissão Especial de Licitação de Obras e
Serviços de Engênharia, no devtdo prazo, não sendo conhecidôs os rnterpostos íora dele ou em outro
oca .

12.04 - lnlerposto o recurso será cortun cado aos demais icitântes, que poderão impugná-/os no prazo de
05 (clnco)dias úteis.
12.05 - Decidido o recurso pela Comissão Especial de LcilaÇão, sem provimento, dêvêrá ser enviâdo,4

Y
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devldamênte informado, à SecÍetaria de lníraesirutura e Desenvolvirnento Urba!-lo, para manifestar-se

12,06 - Nenhum prazo cle Têcutso se inicia ou corre sem que os autos do pÍocesso esleiam
íranqueada ao interessado.

se ão os dias consecutivos, exoeto quândo for expliclamente dlsposto em contrárlo.

13,00 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

12.07 - Na contagem dos prazos excuir-se-á o dia do níco e nclulr-se-á o do venciflento, e corÉld,go4srderê\b1 o

13.01 - A lcilante que, convocada pela Secretaria de lnfraestrutura ê Desenvolv
a

p?y
assinar o instrumento de contrato, se recusat a íazê-lo dentro do prazo previsto neste

lustiÍicado aceto pela Contralante, eslârá suleita à suspensáo temporára de paÍiicipa

2
to urbh,o
[ta], sêm m

promovida pelos órgãos do ÍVLrnlcÍplo de Aracat pe o prazo de 02 (dois) anos.
13.02 - O atrâso inlLrstíicado nâ execução do contrato suieitara a Conlratada à multa de mora prev sta no
presenle Edtâ|, podendo â Conlratante rescindir un latera mente o contrato. A Contralada seÍá ap cada,
a nda, a pena de suspensão de pârlicipação em licitação promov da pe os órgãos do I\lun cípio de Aracat,
peo prazo de 02 (dois) anos, periodo duranle o qua estará impedida de contratar com o N4lnicip o de
Aracati.
13.03 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e
conlÍatar com o L4unicípio de Aracati.
1304 - As sanÇões previstas nesle Edilal serão âp cadas pela Administração Municipal, à licitanie
vencedorâ deslâ ic tâção ou à Contrâtada, facu tada a deíesa prévia da interessada nos sêguintes casos:
13.04.1 - de 05 (cinco) dras úteis, nos casos de advertênc a e de suspensão;
13.04.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para
llcilar ou conlratar com o À,4un cípio de AÍacatl.
13,05 - As sanÇões de adveriência, suspensão e declaração de rnidoneidâde parâ licitar ou contraiar com
o lvluficípio de Aracai , poderão ser aplicadas junlamente com as de multa prevista neste Ed tal;
-3.06 - As sanções de suspensão e de deolaÍaçáo de rdoneidâde para licitar ou conlratar com o fulunicípio
de Aracati, poderão laÍnbém sêr aplicadas às I c tanles ou aos profisslonais que, êrn razão dos contratos
íkmados com qua quer órgão da Adm nrstraÇáo Públca Federal, Estadual e l\,4r.rniclpa i

l. tenham sofrido condenâção definil va por prâlrcarem, por meios doosos, fraude íiscal no
ÍeLo hiírerto de qua sq-e. lÍ,bulos;

ll. lenhâm praticado alos i icrtos v sando a írustrar os oblelrvos dâ licilaçâo;
lll. dêmonslrem possuir inidone dade parê conlralar com a Adminislração lvunrcipal êÍn vÍtude de

alos lícitos praticados.

T3.07 - Somente após a Conlratada Íessarcir o À4un cípio de AÍâcati pe os preluízos causâdos e após
decorrido o prazo de suspênsão âplicada é que poderá ser proÍnovda a reabilitaÇão perante a própÍia
autoÍidade que aplicou a sançáo.
13 08 - A declaÍação de inidone dade é da competência exclusiva do Preíeilo IVlunicipa de Aracat.

í4,00. DOS ENCARGOS DIVERSOS
1r1.01 - A Contralada se obriga a efetuar, caso so icitado pela Contratante, testes previstos nas normas da
ABNT, para definir as caraclerísticas técnicas de quâlquer equipamento, rÍâterial ou serviço a ser

14.02 - A obtenção de licenças e alvarás que se Ízerem necessárias para a execução dos serviÇos,
.oIrer;o por(o_Ia excucrvâ da ConrÍalaoà

í5.00 - DAS DTSPOSIÇOES FtNAtS
T 5.01 - As inforrnações sobre êsta licilação podem ser obt das junio à Comissão Especial de Licitação dê
Obras e Servços de Engenharia da Prefeitura Àlunlcipal de Aracali, sito à Rua Sanlos Dumont, n' 1146,
Ba rro - Cenlro, Aracatl - Ceará, de segunda a sexlajeira no horário dê 07h30m n às'l1h3omin ou pe o e-
mai pmacelos@hotma.com
1502 - Sem que caba aos lcitanles quaquêr tipo dê reclâmação ou ndenização, ílca assegurado à
autor dade coÍnpelentel
- AlleraÍ as condiçõês do presente editâ , fazendo a reposição do prazo nâ forÍnâ da Lêl;

Revogar a presente icitação por aazôes de interesse púbico dêcorrenle de Íato superveniente
devrdamente comprovado.

15.02.1 - A autoridade competenle deve anu ar esta icilação, por iegalidade, medianle parecer escrito e
devidamente fundamentado.
15.03'Quaisquer esclarecimentos serão pÍêstados pela Comissão Especial de Licitação de Obras e
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Serv Ços de Engenharia, dLríante os dias c horário menc onado.

Nacali (Ce),27 de r",aio de 2022.

COI'ISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:

Ŵ
Píêsidente - Cjniia l\,íagalhães Almeida

ARA

16. MEDtDAS DE PREVENÇÃo coNTRA A pRopAGAÇÃo Do covtD-í9
16.1 Para atender as precauções conlra a propagação do COVD,19, adota
procedimentos:
a) O local da reunião para a sessão públca, poderá sêr transíerida na aberlura da sêssão para um
ambrenle aberto, no pátio da sede da Comissão Espec al de LicitaÇão.
b) Fica vedadâ a presença, na sessão púb câ de abeTtura do certame, representantes cjas êÍnpresas e de
agentes de compras pertencentes ao grupo de TSco.
c)Os participantes, no rnáximo um represenlante por eÍnpresa, deve !sar máscara prolelora, durante todo
â sessão de recebimgnto abertura e procedimenios do certame lictalório, bêm corno os r.fembros da
Comissão Especial de Licitação que comandarão o certâme
d) Será dlsponibilizado álcool gel para todos os presentes, para o âsseio das mãos;
e) Os presentes devem manter o afaslâmento mínrmo de 2 (dois) rnetros de dtstância para outras pessoas
Í) O local da reLrnião será devidamentê higien zado anles clo início da sessão de abertura, com proctutos
dê limpeza âdequados como álcool 70%, cloÍo ou água saniára, bem cômo as cacleiras, rnesâs, biÍôs,
oomputadores ê materiais de expediente.

Lrma da Silva


